
DESPACHO-CMEP - 2292025
Código de validação: EED1B511B2
( relativo ao Processo 195462025 )

A
COORDENADORIA DE LICITAÇÃO - TJMA
Pregoeiro André Moreno
 
Senhor Pregoeiro,
 
Em atendimento à solicitação de análise da proposta da empresa S C & M
COMERCIAL DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E INFORMATICA LTDA, CNPJ:
04.927.672/0001-06, informo que os produtos ofertados não atendem às
especificações do Termo de Referência, conforme checklist juntado aos presentes
autos.
 
É o que cabe informar.

FERNANDA MELO LINDOSO
Coordenadora de Material e Patrimonio
Coordenadoria de Material e Patrimônio

Matrícula 106500

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 03/09/2025 10:00 (FERNANDA MELO LINDOSO)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Material e Patrimônio

 
DESPACHO-CMEP - 2292025 / Código: EED1B511B2
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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CHECKLIST-CMEP - 452025
Código de validação: 8994C9A09F
( relativo ao Processo 195462025 )

CHECKLIST – PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) n.º 90030/2025
 

EMPRESA: S C & M COMERCIAL DE MATERIAS DE ESCRITORIO E
INFORMATICA LTDA, CNPJ 04.927.672/0001-06

 
 

ITEM 1 SIM NÃO

Laudo técnico emitido por Engenheiro de Segurança do Trabalho ou Médico do
Trabalho, habilitado pelo Ministério do Trabalho e devidamente registrado em seu
respectivo conselho de classe, e por profissional/entidade com especialidade em
ergonomia, certificado pela Associação Brasileira de Ergonomia (ABERGO),
atestando que o produto ofertado está em conformidade com a Norma
Regulamentadora NR-17 (ergonomia)

  X

Certificado de Conformidade emitido pela ABNT ou outra certificadora acreditada pelo
inmetro, comprovando que o mobiliário atende o disposto na norma NBR 13961/2010

  X

Comprovação de madeira utilizada (FSC / CERFLOR) em nome do
fabricante/fornecedor do material a ser entregue. Certificado de Regularidade no
Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA – para Atividades Potencialmente Poluidoras e
Utilizadoras dos Recursos Ambientais em nome do fabricante/fornecedor. Certificado
de Conformidade emitido pela ABNT, ou outra certificadora acreditada pelo inmetro,

comprovando que o fabricante/fornecedor tem seu processo de preparação e pintura
de superfícies metálicas

  X

Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante/fornecedor, assinada
por pessoa devidamente acreditada, onde o período mínimo de garantia seja de 05
anos

  X

 

ITEM 2 SIM NÃO

Laudo técnico emitido por Engenheiro de Segurança do Trabalho ou Médico do
Trabalho, habilitado pelo Ministério do Trabalho e devidamente registrado em seu
respectivo conselho de classe, e por profissional/entidade com especialidade em
ergonomia, certificado pela Associação Brasileira de Ergonomia (ABERGO),
atestando que o produto ofertado está em conformidade com a Norma

  X

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Material e Patrimônio
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Regulamentadora NR-17 (ergonomia)

Certificado de Conformidade emitido pela ABNT ou outra certificadora acreditada pelo
inmetro, comprovando que o mobiliário atende o disposto na norma NBR 13961/2010

  X

Comprovação de madeira utilizada (FSC / CERFLOR) em nome do
fabricante/fornecedor do material a ser entregue. Certificado de Regularidade no
Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA – para Atividades Potencialmente Poluidoras e
Utilizadoras dos Recursos Ambientais em nome do fabricante/fornecedor. Certificado
de Conformidade emitido pela ABNT, ou outra certificadora acreditada pelo inmetro,

comprovando que o fabricante/fornecedor tem seu processo de preparação e pintura
de superfícies metálicas

  X

Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante/fornecedor, assinada
por pessoa devidamente acreditada, onde o período mínimo de garantia seja de 05
anos

  X

 

ITEM 3 SIM NÃO

Certificado acreditado pela Cgcre/Inmetro para avaliação de Móveis Corporativos do
processo de preparação e pintura em superfícies metálicas.

  X

Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do IBAMA para Atividades
potencialmente poluidoras dentro da validade em nome do fabricante/fornecedor do
mobiliário.

  X

 

ITEM 4 SIM NÃO

Laudo Laboratorial emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre
comprovando atendimento da Norma ABNT NBR 14006:2008 ou v. 2022 ou ainda
ISO 7173:1989 ou versão 2023 para a cadeira.- Laudo laboratorial emitido por
laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre comprovando atendimento de partes
metálicas quanto à corrosão por exposição à névoa salina para corpos de prova que
representem a construção do móvel e em partes soldadas, conforme ABNT NBR
17088:2023 para exposição mínima de300 horas, com avaliação Ri0 para ABNT
NBR ISO 4628-3:2022 e d0/t0 para ABNTNBR 5841:2015

X  

Laudo Laboratorial emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre
comprovando atendimento

   

da Norma ABNT NBR 10443:2023 quanto à espessura de camada de pintura   X

Laudo Laboratorial emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre
comprovando atendimento da Norma ABNT NBR11003:2023 quanto ao melhor nível

  X

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Material e Patrimônio
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de aderência da película de tinta, qual seja Gr0 ou x0/y0

Laudo técnico de ensaio que comprove a qualidade da colagem da fita de borda,
emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO para realização dos
ensaios de acordo com a
ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações –
Requisitos e métodos de ensaio.

  X

Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do IBAMA para Atividades
Potencialmente Poluidoras dentro da validade em nome do fabricante/fornecedor do
mobiliário

  X

Certificado ou Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro
(Cgcre) para ensaios de resistência química a agentes manchadores conforme
Graduação 4, no mínimo, de acordo com todos os principais reagentes críticos
obrigatórios em destaque com asterisco na Tabela C.2 do Anexo C para validação do
requisito em questão conforme Tabelas C.2 e C.3 da Norma ABNTNBR 15761:2009
ou versão posterior

  X

 

ITEM 5 SIM NÃO

Certificado ou Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pela
Cgcre/Inmetro atestando conformidade de todos os requisitos aplicáveis da ABNT
NBR 15164:2004. Em caso de apresentação do Certificado apenas emitido por
OCP, deverá ser apresentado o(s) Relatório(s) de Ensaio que fundamentaram a
certificação do modelo na família de produtos.

  X

Rotulagem Ecológica de produtos com base nas Normas ABNT NBR ISO 14024 e
ABNT NBR ISO 14020, emitido por OCP acreditado pelo Inmetro

  X

Fator Conforto derivado das Forças de Indentação de no mínimo 2,3 conforme ABNT
NBR 9176:2016 ou versão posterior

  X

Perda de força de indentação à 40% de compressão do corpo de prova de no
máximo 30% e perda de espessura máxima de 6% em função dos testes de fadiga
dinâmica conforme ABNT NBR 9177:2022 ou versão posterior

  X

Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre para
comprovação de resistência à corrosão por névoa salina dos elementos metálicos
(com solda) pintados, conforme Norma ABNT NBR 17088:2023, para exposição de
no mínimo 240 horas, com avaliação demonstrando que não houve nenhuma
corrosão e nenhuma área de empolamento, conforme Normas ABNT NBR ISO
4628-3:2022 e ABNT NBR 5841:2015 ou versões posteriores.

  X

Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro (Cgcre)
evidenciando aderência da película de tinta conforme ABNT NBR 11003:2023 ou
versão posterior, com resultado X0/Y0 ou Gr0, em função da película

  X

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Material e Patrimônio
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TODOS OS ITENS SIM NÃO

Comprovação de GARANTIA através de manuais, certificados de garantia ou outros
meios idôneos de, no mínimo, 5 (cinco) anos.

  X

1 (um) ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s)
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante,
demonstrando que executa ou executou contratos com previsão de garantia on site
por pelo menos 24 (vinte e quatro) meses e fornecimento de, no mínimo, 100 (cem)
cadeiras ergonômicas giratórias de espaldar alto, com braços reguláveis e apoio
lombar

X  

 
 

FERNANDA MELO LINDOSO
Coordenadora de Material e Patrimonio
Coordenadoria de Material e Patrimônio

Matrícula 106500

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 03/09/2025 09:57 (FERNANDA MELO LINDOSO)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Material e Patrimônio
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DESPACHO-CMEP - 2252025
Código de validação: 37B327D4DC
( relativo ao Processo 195462025 )

A
COORDENADORIA DE LICITAÇÃO - TJMA
Pregoeiro André Moreno
 
Senhor Pregoeiro,
 
Em atendimento à solicitação de análise da proposta da empresa G. SOARES
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 44.817.637/0001-40, informo que os produtos
ofertados não atendem às especificações do Termo de Referência, conforme checklist
juntado aos presentes autos.
 
É o que cabe informar.

FERNANDA MELO LINDOSO
Coordenadora de Material e Patrimonio
Coordenadoria de Material e Patrimônio

Matrícula 106500

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 25/08/2025 15:13 (FERNANDA MELO LINDOSO)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Material e Patrimônio

 
DESPACHO-CMEP - 2252025 / Código: 37B327D4DC
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
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CHECKLIST-CMEP - 432025
Código de validação: 1B2FDC9880
( relativo ao Processo 195462025 )

CHECKLIST – PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) n.º 90030/2025
 

EMPRESA: G. SOARES EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 44.817.637.0001-40

 

ITEM 1 SIM NÃO

Laudo técnico emitido por Engenheiro de Segurança do Trabalho ou
Médico do Trabalho, habilitado pelo Ministério do Trabalho e
devidamente registrado em seu respectivo conselho de classe, e por
profissional/entidade com especialidade em ergonomia, certificado pela
Associação Brasileira de Ergonomia (ABERGO), atestando que o
produto ofertado está em conformidade com a Norma Regulamentadora
NR-17 (ergonomia)

  X

Certificado de Conformidade emitido pela ABNT ou outra certificadora
acreditada pelo inmetro, comprovando que o mobiliário atende o disposto
na norma NBR 13961/2010

  X

Comprovação de madeira utilizada (FSC / CERFLOR) em nome do
fabricante/fornecedor do material a ser entregue. Certificado de
Regularidade no Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA – para
Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras dos Recursos
Ambientais em nome do fabricante/fornecedor. Certificado de
Conformidade emitido pela ABNT, ou outra certificadora acreditada pelo
inmetro, comprovando que o fabricante/fornecedor tem seu processo de
preparação e pintura de superfícies metálicas

  X

Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo
fabricante/fornecedor, assinada por pessoa devidamente acreditada, onde
o período mínimo de garantia seja de 05 anos

  X

 

ITEM 2 SIM NÃO

Laudo técnico emitido por Engenheiro de Segurança do Trabalho ou
Médico do Trabalho, habilitado pelo Ministério do Trabalho e
devidamente registrado em seu respectivo conselho de classe, e por

  X

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Material e Patrimônio
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profissional/entidade com especialidade em ergonomia, certificado pela
Associação Brasileira de Ergonomia (ABERGO), atestando que o
produto ofertado está em conformidade com a Norma Regulamentadora
NR-17 (ergonomia)

Certificado de Conformidade emitido pela ABNT ou outra certificadora
acreditada pelo inmetro, comprovando que o mobiliário atende o disposto
na norma NBR 13961/2010

  X

Comprovação de madeira utilizada (FSC / CERFLOR) em nome do
fabricante/fornecedor do material a ser entregue. Certificado de
Regularidade no Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA – para
Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras dos Recursos
Ambientais em nome do fabricante/fornecedor. Certificado de
Conformidade emitido pela ABNT, ou outra certificadora acreditada pelo
inmetro, comprovando que o fabricante/fornecedor tem seu processo de
preparação e pintura de superfícies metálicas

  X

Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo
fabricante/fornecedor, assinada por pessoa devidamente acreditada, onde
o período mínimo de garantia seja de 05 anos

  X

 

ITEM 3 SIM NÃO

Certificado acreditado pela Cgcre/Inmetro para avaliação de Móveis
Corporativos do processo de preparação e pintura em superfícies
metálicas.

  X

Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do IBAMA para
Atividades potencialmente poluidoras dentro da validade em nome do
fabricante/fornecedor do mobiliário.

  X

 

ITEM 4 SIM NÃO

Laudo Laboratorial emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre
comprovando atendimento da Norma ABNT NBR 14006:2008 ou v. 2022
ou ainda ISO 7173:1989 ou versão 2023 para a cadeira.- Laudo
laboratorial emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre
comprovando atendimento de partes metálicas quanto à corrosão por
exposição à névoa salina para corpos de prova que representem a
construção do móvel e em partes soldadas, conforme ABNT NBR
17088:2023 para exposição mínima de300 horas, com avaliação Ri0
para ABNT NBR ISO 4628-3:2022 e d0/t0 para ABNTNBR 5841:2015

  X
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Material e Patrimônio
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Laudo Laboratorial emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre
comprovando atendimento da Norma ABNT NBR 10443:2023 quanto à
espessura de camada de pintura

  X

Laudo Laboratorial emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre
comprovando atendimento da Norma ABNT NBR11003:2023 quanto ao
melhor nível de aderência da película de tinta, qual seja Gr0 ou x0/y0

  X

Laudo técnico de ensaio que comprove a qualidade da colagem da fita
de borda, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO para
realização dos ensaios de acordo com a ABNT NBR 16332:2014 Móveis
de madeira - Fita de borda e suas aplicações – Requisitos e métodos de
ensaio.

  X

Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do IBAMA para
Atividades Potencialmente Poluidoras dentro da validade em nome do
fabricante/fornecedor do mobiliário

  X

Certificado ou Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo
Inmetro (Cgcre) para ensaios de resistência química a agentes
manchadores conforme Graduação 4, no mínimo, de acordo com todos
os principais reagentes críticos obrigatórios em destaque com asterisco
na Tabela C.2 do Anexo C para validação do requisito em questão
conforme Tabelas C.2 e C.3 da Norma ABNTNBR 15761:2009 ou versão
posterior

  X

 

ITEM 5 SIM NÃO

Certificado ou Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pela
Cgcre/Inmetro atestando conformidade de todos os requisitos aplicáveis
da ABNT NBR 15164:2004. Em caso de apresentação do Certificado
apenas emitido por OCP, deverá ser apresentado o(s) Relatório(s) de
Ensaio que fundamentaram a certificação do modelo na família de
produtos.

  X

Rotulagem Ecológica de produtos com base nas Normas ABNT NBR ISO
14024 e ABNT NBR ISO 14020, emitido por OCP acreditado pelo Inmetro

  X

Fator Conforto derivado das Forças de Indentação de no mínimo 2,3
conforme ABNT NBR 9176:2016 ou versão posterior

  X

Perda de força de indentação à 40% de compressão do corpo de prova
de no máximo 30% e perda de espessura máxima de 6% em função dos
testes de fadiga dinâmica conforme ABNT NBR 9177:2022 ou versão
posterior

  X

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Material e Patrimônio
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Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo
Inmetro/Cgcre para comprovação de resistência à corrosão por névoa
salina dos elementos metálicos (com solda) pintados, conforme Norma
ABNT NBR 17088:2023, para exposição de no mínimo 240 horas, com
avaliação demonstrando que não houve nenhuma corrosão e nenhuma
área de empolamento, conforme Normas ABNT NBR ISO 4628-3:2022 e
ABNT NBR 5841:2015 ou versões posteriores.

  X

Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro
(Cgcre) evidenciando aderência da película de tinta conforme ABNT NBR
11003:2023 ou versão posterior, com resultado X0/Y0 ou Gr0, em função
da película

  X

 

TODOS OS ITENS SIM NÃO

Comprovação de GARANTIA através de manuais, certificados de
garantia ou outros meios idôneos de, no mínimo, 5 (cinco) anos.

  X

1 (um) ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica,
expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em
nome da licitante, demonstrando que executa ou executou contratos com
previsão de garantia on site por pelo menos 24 (vinte e quatro) meses e
fornecimento de, no mínimo, 100 (cem) cadeiras ergonômicas giratórias
de espaldar alto, com braços reguláveis e apoio lombar

X  

 
 

FERNANDA MELO LINDOSO
Coordenadora de Material e Patrimonio
Coordenadoria de Material e Patrimônio

Matrícula 106500

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 25/08/2025 14:53 (FERNANDA MELO LINDOSO)
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DESPACHO-CMEP - 2132025
Código de validação: 8BDB99DA43
( relativo ao Processo 195462025 )

A
COORDENADORIA DE LICITAÇÃO - TJMA
Pregoeiro André Moreno
 
Senhor Pregoeiro,
 
Em atendimento à solicitação de análise da proposta da empresa M P ESTRELA -
COMÉRCIO E SERVIÇOS, informo que os produtos ofertados não atendem às
especificações do Termo de Referência, conforme checklist juntado aos presentes
autos.
 
É o que cabe informar.

FERNANDA MELO LINDOSO
Coordenadora de Material e Patrimonio
Coordenadoria de Material e Patrimônio

Matrícula 106500

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 14/08/2025 10:03 (FERNANDA MELO LINDOSO)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Material e Patrimônio
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CHECKLIST-CMEP - 372025
Código de validação: 6012A9CD4F
( relativo ao Processo 195462025 )

CHECKLIST – PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) n.º 90030/2025
 

EMPRESA: M P ESTRELA - COMERCIO E SERVICOS MA
CNPJ 21.994.901/0001-16

 

ITEM 1 SIM NÃO

Laudo técnico emitido por Engenheiro de Segurança do Trabalho ou Médico do
Trabalho, habilitado pelo Ministério do Trabalho e devidamente registrado em seu
respectivo conselho de classe, e por profissional/entidade com especialidade em
ergonomia, certificado pela Associação Brasileira de Ergonomia (ABERGO), atestando
que o produto ofertado está em conformidade com a Norma Regulamentadora NR-17
(ergonomia)

  X

Certificado de Conformidade emitido pela ABNT ou outra certificadora acreditada pelo
inmetro, comprovando que o mobiliário atende o disposto na norma NBR 13961/2010

  X

Comprovação de madeira utilizada (FSC / CERFLOR) em nome do
fabricante/fornecedor do material a ser entregue. Certificado de Regularidade no
Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA – para Atividades Potencialmente Poluidoras e
Utilizadoras dos Recursos Ambientais em nome do fabricante/fornecedor. Certificado
de Conformidade emitido pela ABNT, ou outra certificadora acreditada pelo inmetro,
comprovando que o fabricante/fornecedor tem seu processo de preparação e pintura
de superfícies metálicas

  X

Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante/fornecedor, assinada
por pessoa devidamente acreditada, onde o período mínimo de garantia seja de 05
anos

  X

 

ITEM 2 SIM NÃO

Laudo técnico emitido por Engenheiro de Segurança do Trabalho ou Médico do
Trabalho, habilitado pelo Ministério do Trabalho e devidamente registrado em seu
respectivo conselho de classe, e por profissional/entidade com especialidade em
ergonomia, certificado pela Associação Brasileira de Ergonomia (ABERGO), atestando
que o produto ofertado está em conformidade com a Norma Regulamentadora NR-17
(ergonomia)

  X
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Certificado de Conformidade emitido pela ABNT ou outra certificadora acreditada pelo
inmetro, comprovando que o mobiliário atende o disposto na norma NBR 13961/2010

  X

Comprovação de madeira utilizada (FSC / CERFLOR) em nome do
fabricante/fornecedor do material a ser entregue. Certificado de Regularidade no
Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA – para Atividades Potencialmente Poluidoras e
Utilizadoras dos Recursos Ambientais em nome do fabricante/fornecedor. Certificado
de Conformidade emitido pela ABNT, ou outra certificadora acreditada pelo inmetro,
comprovando que o fabricante/fornecedor tem seu processo de preparação e pintura
de superfícies metálicas

  X

Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante/fornecedor, assinada
por pessoa devidamente acreditada, onde o período mínimo de garantia seja de 05
anos

  X

 

ITEM 3 SIM NÃO

Certificado acreditado pela Cgcre/Inmetro para avaliação de Móveis Corporativos do
processo de preparação e pintura em superfícies metálicas.

  X

Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do IBAMA para Atividades
potencialmente poluidoras dentro da validade em nome do fabricante/fornecedor do
mobiliário.

  X

 

ITEM 4 SIM NÃO

Laudo Laboratorial emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre
comprovando
atendimento da Norma ABNT NBR 14006:2008 ou v. 2022 ou ainda ISO 7173:1989 ou
versão 2023 para a cadeira.- Laudo laboratorial emitido por laboratório acreditado pelo
Inmetro/Cgcre comprovando atendimento de partes metálicas quanto à corrosão por
exposição à névoa salina para corpos de prova que representem a construção do
móvel e em partes soldadas, conforme ABNT NBR 17088:2023 para exposição
mínima de300 horas, com avaliação Ri0 para ABNT NBR ISO 4628-3:2022 e d0/t0
para ABNTNBR 5841:2015

  X

Laudo Laboratorial emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre comprovando
atendimento

  X

da Norma ABNT NBR 10443:2023 quanto à espessura de camada de pintura    

Laudo Laboratorial emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre
comprovando atendimento da Norma ABNT NBR11003:2023 quanto ao melhor nível

  X

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
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de aderência da película de tinta, qual seja Gr0 ou x0/y0

Laudo técnico de ensaio que comprove a qualidade da colagem da fita de borda,
emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO para realização dos
ensaios de acordo com a
ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações –
Requisitos e métodos de ensaio.

  X

Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do IBAMA para Atividades
Potencialmente Poluidoras dentro da validade em nome do fabricante/fornecedor do
mobiliário

  X

Certificado ou Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro
(Cgcre) para ensaios de resistência química a agentes manchadores conforme
Graduação 4, no mínimo, de acordo com todos os principais reagentes críticos
obrigatórios em destaque com asterisco na Tabela C.2 do Anexo C para validação do
requisito em questão conforme Tabelas C.2 e C.3 da Norma ABNTNBR 15761:2009
ou versão posterior

  X

 

ITEM 5 SIM NÃO

Certificado ou Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pela
Cgcre/Inmetro atestando conformidade de todos os requisitos aplicáveis da ABNT
NBR 15164:2004. Em caso de apresentação do Certificado apenas emitido por OCP,
deverá ser apresentado o(s) Relatório(s) de Ensaio que fundamentaram a certificação
do modelo na família de produtos.

  X

Rotulagem Ecológica de produtos com base nas Normas ABNT NBR ISO 14024 e
ABNT NBR ISO 14020, emitido por OCP acreditado pelo Inmetro

  X

Fator Conforto derivado das Forças de Indentação de no mínimo 2,3 conforme ABNT
NBR 9176:2016 ou versão posterior

  X

Perda de força de indentação à 40% de compressão do corpo de prova de no máximo
30% e perda de espessura máxima de 6% em função dos testes de fadiga dinâmica
conforme ABNT NBR 9177:2022 ou versão posterior

  X

Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre para
comprovação de resistência à corrosão por névoa salina dos elementos metálicos
(com solda) pintados, conforme Norma ABNT NBR 17088:2023, para exposição de no
mínimo 240 horas, com avaliação demonstrando que não houve nenhuma corrosão e
nenhuma área de empolamento, conforme Normas ABNT NBR ISO 4628-3:2022 e
ABNT NBR 5841:2015 ou versões posteriores.

  X

Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro (Cgcre)
evidenciando aderência da película de tinta conforme ABNT NBR 11003:2023 ou
versão posterior, com resultado X0/Y0 ou Gr0, em função da película

  X
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TODOS OS ITENS SIM NÃO

Comprovação de GARANTIA através de manuais, certificados de garantia ou outros
meios idôneos de, no mínimo, 5 (cinco) anos.

  X

1 (um) ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s)
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante,
demonstrando que executa ou executou contratos com previsão de garantia on site
por pelo menos 24 (vinte e quatro) meses e fornecimento de, no mínimo, 100 (cem)
cadeiras ergonômicas giratórias de espaldar alto, com braços reguláveis e apoio
lombar

X  

 
 

FERNANDA MELO LINDOSO
Coordenadora de Material e Patrimonio
Coordenadoria de Material e Patrimônio

Matrícula 106500
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DESPACHO-CMEP - 2052025
Código de validação: E99DB662AE
( relativo ao Processo 195462025 )

A
COORDENADORIA DE LICITAÇÃO - TJMA
A/C PREGOEIRO ANDRÉ MORENO
 
Senhor Pregoeiro,
 
Em atendimento á solicitação de análise da proposta da empresa N F DA SILVA
LAMAR COMERCIO, informo que os produtos ofertados não atendem às
especificações do Termo de Referência.
 

Respeitosamente,

FERNANDA MELO LINDOSO
Coordenadora de Material e Patrimonio
Coordenadoria de Material e Patrimônio

Matrícula 106500

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 30/07/2025 14:53 (FERNANDA MELO LINDOSO)
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Tribunal de Justiça
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DESPACHO-CMEP - 2032025
Código de validação: A780E88E19
( relativo ao Processo 195462025 )

A
COORDENADORIA DE LICITAÇÃO - TJMA
Pregoeiro André Moreno
 
Senhor Pregoeiro,
 
Em atendimento à solicitação de análise da proposta da empresa GRATITUDE
COMÉRCIO E SERVIÇOS EM MÓVEIS LTDA, CNPJ: 26.237.728/0001-25, informo
que os produtos ofertados atendem às especificações do Termo de Referência,
conforme checklist juntado aos presentes autos.
 
É o que cabe informar.
 
 

FERNANDA MELO LINDOSO
Coordenadora de Material e Patrimonio
Coordenadoria de Material e Patrimônio

Matrícula 106500

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 18/07/2025 15:14 (FERNANDA MELO LINDOSO)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Material e Patrimônio
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CHECKLIST-CMEP - 332025
Código de validação: F492D0A5D1
( relativo ao Processo 195462025 )

CHECKLIST – PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) n.º 90030/2025
 

EMPRESA: GRATITUDE COMÉRCIO E SERVIÇOS EM MÓVEIS LTDA
CNPJ: 26.237.728/0001-25

 
 

ITEM 1 SIM NÃO

Laudo técnico emitido por Engenheiro de Segurança do Trabalho ou Médico do
Trabalho, habilitado pelo Ministério do Trabalho e devidamente registrado em seu
respectivo conselho de classe, e por profissional/entidade com especialidade em
ergonomia, certificado pela Associação Brasileira de Ergonomia (ABERGO),
atestando que o produto ofertado está em conformidade com a Norma
Regulamentadora NR-17 (ergonomia)

X  

Certificado de Conformidade emitido pela ABNT ou outra certificadora acreditada
pelo inmetro, comprovando que o mobiliário atende o disposto na norma NBR
13961/2010

X  

Comprovação de madeira utilizada (FSC / CERFLOR) em nome do
fabricante/fornecedor do material a ser entregue. Certificado de Regularidade no
Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis – IBAMA – para Atividades Potencialmente
Poluidoras e Utilizadoras dos Recursos Ambientais em nome do
fabricante/fornecedor. Certificado de Conformidade emitido pela ABNT, ou outra
certificadora acreditada pelo inmetro, comprovando que o fabricante/fornecedor
tem seu processo de preparação e pintura de superfícies metálicas

X  

Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante/fornecedor,
assinada por pessoa devidamente acreditada, onde o período mínimo de garantia
seja de 05 anos

X  

 

ITEM 2 SIM NÃO

Laudo técnico emitido por Engenheiro de Segurança do Trabalho ou Médico do
Trabalho, habilitado pelo Ministério do Trabalho e devidamente registrado em seu
respectivo conselho de classe, e por profissional/entidade com especialidade em
ergonomia, certificado pela Associação Brasileira de Ergonomia (ABERGO),
atestando que o produto ofertado está em conformidade com a Norma
Regulamentadora NR-17 (ergonomia)

X  

Certificado de Conformidade emitido pela ABNT ou outra certificadora acreditada X  
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pelo inmetro, comprovando que o mobiliário atende o disposto na norma NBR
13961/2010

Comprovação de madeira utilizada (FSC / CERFLOR) em nome do
fabricante/fornecedor do material a ser entregue. Certificado de Regularidade no
Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis – IBAMA – para Atividades Potencialmente
Poluidoras e Utilizadoras dos Recursos Ambientais em nome do
fabricante/fornecedor. Certificado de Conformidade emitido pela ABNT, ou outra
certificadora acreditada pelo inmetro, comprovando que o fabricante/fornecedor
tem seu processo de preparação e pintura de superfícies metálicas

X  

Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante/fornecedor,
assinada por pessoa devidamente acreditada, onde o período mínimo de garantia
seja de 05 anos

X  

 

ITEM 3 SIM NÃO

Certificado acreditado pela Cgcre/Inmetro para avaliação de Móveis Corporativos
do processo de preparação e pintura em superfícies metálicas.

X  

Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do IBAMA para
Atividades potencialmente poluidoras dentro da validade em nome do
fabricante/fornecedor do mobiliário.

X  

 

ITEM 4 SIM NÃO

Laudo Laboratorial emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre
comprovando atendimento da Norma ABNT NBR 14006:2008 ou v. 2022 ou ainda
ISO 7173:1989 ou versão 2023 para a cadeira.- Laudo laboratorial emitido por
laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre comprovando atendimento de partes
metálicas quanto à corrosão por exposição à névoa salina para corpos de prova
que representem a construção do móvel e em partes soldadas, conforme ABNT
NBR 17088:2023 para exposição mínima de300 horas, com avaliação Ri0 para
ABNT NBR ISO 4628-3:2022 e d0/t0 para ABNTNBR 5841:2015

X  

Laudo Laboratorial emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre
comprovando atendimento da Norma ABNT NBR 10443:2023 quanto à espessura
de camada de pintura

X  

Laudo Laboratorial emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre
comprovando atendimento da Norma ABNT NBR11003:2023 quanto ao melhor
nível de aderência da película de tinta, qual seja Gr0 ou x0/y0

X  

Laudo técnico de ensaio que comprove a qualidade da colagem da fita de borda,
emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO para realização dos
ensaios de acordo com a ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira - Fita de

X  
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borda e suas aplicações – Requisitos e métodos de ensaio.

Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do IBAMA para
Atividades Potencialmente Poluidoras dentro da validade em nome do
fabricante/fornecedor do mobiliário

X  

Certificado ou Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro
(Cgcre) para ensaios de resistência química a agentes manchadores conforme
Graduação 4, no mínimo, de acordo com todos os principais reagentes críticos
obrigatórios em destaque com asterisco na Tabela C.2 do Anexo C para validação
do requisito em questão conforme Tabelas C.2 e C.3 da Norma ABNTNBR
15761:2009 ou versão posterior

X  

 

ITEM 5 SIM NÃO

Certificado ou Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pela
Cgcre/Inmetro atestando conformidade de todos os requisitos aplicáveis da ABNT
NBR 15164:2004. Em caso de apresentação do Certificado apenas emitido por
OCP, deverá ser apresentado o(s) Relatório(s) de Ensaio que fundamentaram a
certificação do modelo na família de produtos.

X  

Rotulagem Ecológica de produtos com base nas Normas ABNT NBR ISO 14024 e
ABNT NBR ISO 14020, emitido por OCP acreditado pelo Inmetro

X  

Fator Conforto derivado das Forças de Indentação de no mínimo 2,3 conforme
ABNT NBR 9176:2016 ou versão posterior

X  

Perda de força de indentação à 40% de compressão do corpo de prova de no
máximo 30% e perda de espessura máxima de 6% em função dos testes de
fadiga dinâmica conforme ABNT NBR 9177:2022 ou versão posterior

X  

Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre para
comprovação de resistência à corrosão por névoa salina dos elementos metálicos
(com solda) pintados, conforme Norma ABNT NBR 17088:2023, para exposição
de no mínimo 240 horas, com avaliação demonstrando que não houve nenhuma
corrosão e nenhuma área de empolamento, conforme Normas ABNT NBR ISO
4628-3:2022 e ABNT NBR 5841:2015 ou versões posteriores.

X  

Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro (Cgcre)
evidenciando aderência da película de tinta conforme ABNT NBR 11003:2023 ou
versão posterior, com resultado X0/Y0 ou Gr0, em função da película

X  

 

TODOS OS ITENS SIM NÃO

Comprovação de GARANTIA através de manuais, certificados de garantia ou
outros meios idôneos de, no mínimo, 5 (cinco) anos.

X  

1 (um) ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, X  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Material e Patrimônio

 
CHECKLIST-CMEP - 332025 / Código: F492D0A5D1

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

3

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da
licitante, demonstrando que executa ou executou contratos com previsão de
garantia on site por pelo menos 24 (vinte e quatro) meses e fornecimento de, no
mínimo, 100 (cem) cadeiras ergonômicas giratórias de espaldar alto, com braços
reguláveis e apoio lombar

 
 

FERNANDA MELO LINDOSO
Coordenadora de Material e Patrimonio
Coordenadoria de Material e Patrimônio

Matrícula 106500

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 18/07/2025 15:04 (FERNANDA MELO LINDOSO)
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DESPACHO-CMEP - 1962025
Código de validação: 9464523DD8
( relativo ao Processo 195462025 )

A
COORDENADORIA DE LICITAÇÃO - TJMA
Pregoeiro André Moreno
 
Senhor Pregoeiro,
 
Em atendimento à solicitação de análise da proposta da empresa MOVENORD -
MÓVEIS DO NORDESTE LTDA, CNPJ: 05.111.625/0001-44, informo que os produtos
ofertados não atendem às especificações do Termo de Referência, conforme checklist
juntado aos presentes autos.
 
É o que cabe informar.

FERNANDA MELO LINDOSO
Coordenadora de Material e Patrimonio
Coordenadoria de Material e Patrimônio

Matrícula 106500

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 15/07/2025 15:36 (FERNANDA MELO LINDOSO)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Material e Patrimônio

 
DESPACHO-CMEP - 1962025 / Código: 9464523DD8
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

1

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


CHECKLIST-CMEP - 322025
Código de validação: DF5D633945
( relativo ao Processo 195462025 )

CHECKLIST – PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) n.º 90030/2025
 

EMPRESA: MOVENORD - MOVEIS DO NORDESTE LTDA
CNPJ 05.111.625/0001-44

 

ITEM 1 SIM NÃO

Laudo técnico emitido por Engenheiro de Segurança do Trabalho ou Médico do
Trabalho, habilitado pelo Ministério do Trabalho e devidamente registrado em seu
respectivo conselho de classe, e por profissional/entidade com especialidade em
ergonomia, certificado pela Associação Brasileira de Ergonomia (ABERGO), atestando
que o produto ofertado está em conformidade com a Norma Regulamentadora NR-17
(ergonomia)

  X

Certificado de Conformidade emitido pela ABNT ou outra certificadora acreditada pelo
inmetro, comprovando que o mobiliário atende o disposto na norma NBR 13961/2010

X  

Comprovação de madeira utilizada (FSC / CERFLOR) em nome do
fabricante/fornecedor do material a ser entregue. Certificado de Regularidade no
Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA – para Atividades Potencialmente Poluidoras e
Utilizadoras dos Recursos Ambientais em nome do fabricante/fornecedor. Certificado
de Conformidade emitido pela ABNT, ou outra certificadora acreditada pelo inmetro,
comprovando que o fabricante/fornecedor tem seu processo de preparação e pintura
de superfícies metálicas

X  

Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante/fornecedor, assinada
por pessoa devidamente acreditada, onde o período mínimo de garantia seja de 05
anos

  X

 

ITEM 2 SIM NÃO

Laudo técnico emitido por Engenheiro de Segurança do Trabalho ou Médico do
Trabalho, habilitado pelo Ministério do Trabalho e devidamente registrado em seu
respectivo conselho de classe, e por profissional/entidade com especialidade em
ergonomia, certificado pela Associação Brasileira de Ergonomia (ABERGO), atestando
que o produto ofertado está em conformidade com a Norma Regulamentadora NR-17
(ergonomia)

  X

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
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Certificado de Conformidade emitido pela ABNT ou outra certificadora acreditada pelo
inmetro, comprovando que o mobiliário atende o disposto na norma NBR 13961/2010

X  

Comprovação de madeira utilizada (FSC / CERFLOR) em nome do
fabricante/fornecedor do material a ser entregue. Certificado de Regularidade no
Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA – para Atividades Potencialmente Poluidoras e
Utilizadoras dos Recursos Ambientais em nome do fabricante/fornecedor. Certificado
de Conformidade emitido pela ABNT, ou outra certificadora acreditada pelo inmetro,
comprovando que o fabricante/fornecedor tem seu processo de preparação e pintura
de superfícies metálicas

X  

Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante/fornecedor, assinada
por pessoa devidamente acreditada, onde o período mínimo de garantia seja de 05
anos

  X

 

ITEM 3 SIM NÃO

Certificado acreditado pela Cgcre/Inmetro para avaliação de Móveis Corporativos do
processo de preparação e pintura em superfícies metálicas.

  X

Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do IBAMA para Atividades
potencialmente poluidoras dentro da validade em nome do fabricante/fornecedor do
mobiliário.

X  

 

ITEM 4 SIM NÃO

Laudo Laboratorial emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre
comprovando
atendimento da Norma ABNT NBR 14006:2008 ou v. 2022 ou ainda ISO 7173:1989 ou
versão 2023 para a cadeira.- Laudo laboratorial emitido por laboratório acreditado pelo
Inmetro/Cgcre comprovando atendimento de partes metálicas quanto à corrosão por
exposição à névoa salina para corpos de prova que representem a construção do
móvel e em partes soldadas, conforme ABNT NBR 17088:2023 para exposição
mínima de300 horas, com avaliação Ri0 para ABNT NBR ISO 4628-3:2022 e d0/t0
para ABNTNBR 5841:2015

X
 

 

Laudo Laboratorial emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre comprovando
atendimento

  X

da Norma ABNT NBR 10443:2023 quanto à espessura de camada de pintura    

Laudo Laboratorial emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre
comprovando atendimento da Norma ABNT NBR11003:2023 quanto ao melhor nível

  X
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de aderência da película de tinta, qual seja Gr0 ou x0/y0

Laudo técnico de ensaio que comprove a qualidade da colagem da fita de borda,
emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO para realização dos ensaios
de acordo com a ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira - Fita de borda e suas
aplicações – Requisitos e métodos de ensaio.

X  

Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do IBAMA para Atividades
Potencialmente Poluidoras dentro da validade em nome do fabricante/fornecedor do
mobiliário

X  

Certificado ou Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro
(Cgcre) para ensaios de resistência química a agentes manchadores conforme
Graduação 4, no mínimo, de acordo com todos os principais reagentes críticos
obrigatórios em destaque com asterisco na Tabela C.2 do Anexo C para validação do
requisito em questão conforme Tabelas C.2 e C.3 da Norma ABNTNBR 15761:2009
ou versão posterior

X  

 

ITEM 5 SIM NÃO

Certificado ou Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pela
Cgcre/Inmetro atestando conformidade de todos os requisitos aplicáveis da ABNT
NBR 15164:2004. Em caso de apresentação do Certificado apenas emitido por OCP,
deverá ser apresentado o(s) Relatório(s) de Ensaio que fundamentaram a certificação
do modelo na família de produtos.

  X

Rotulagem Ecológica de produtos com base nas Normas ABNT NBR ISO 14024 e
ABNT NBR ISO 14020, emitido por OCP acreditado pelo Inmetro

  X

Fator Conforto derivado das Forças de Indentação de no mínimo 2,3 conforme ABNT
NBR 9176:2016 ou versão posterior

  X

Perda de força de indentação à 40% de compressão do corpo de prova de no máximo
30% e perda de espessura máxima de 6% em função dos testes de fadiga dinâmica
conforme ABNT NBR 9177:2022 ou versão posterior

  X

Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre para
comprovação de resistência à corrosão por névoa salina dos elementos metálicos
(com solda) pintados, conforme Norma ABNT NBR 17088:2023, para exposição de no
mínimo 240 horas, com avaliação demonstrando que não houve nenhuma corrosão e
nenhuma área de empolamento, conforme Normas ABNT NBR ISO 4628-3:2022 e
ABNT NBR 5841:2015 ou versões posteriores.

  X

Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro (Cgcre)
evidenciando aderência da película de tinta conforme ABNT NBR 11003:2023 ou
versão posterior, com resultado X0/Y0 ou Gr0, em função da película

  X
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TODOS OS ITENS SIM NÃO

Comprovação de GARANTIA através de manuais, certificados de garantia ou outros
meios idôneos de, no mínimo, 5 (cinco) anos.

  X

1 (um) ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s)
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante,
demonstrando que executa ou executou contratos com previsão de garantia on site
por pelo menos 24 (vinte e quatro) meses e fornecimento de, no mínimo, 100 (cem)
cadeiras ergonômicas giratórias de espaldar alto, com braços reguláveis e apoio
lombar

X  

 
 

FERNANDA MELO LINDOSO
Coordenadora de Material e Patrimonio
Coordenadoria de Material e Patrimônio

Matrícula 106500
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DESPACHO-CMEP - 1892025
Código de validação: A3F6597303
( relativo ao Processo 195462025 )

A
COORDENADORIA DE LICITAÇÃO - TJMA
Pregoeiro André Moreno
 
Senhor Pregoeiro,
 
Em atendimento à solicitação de análise da proposta da empresa MILANFLEX
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ:
86.729.324/0002-61, informo que um dos produtos ofertados não atende às
especificações do Termo de Referência, conforme checklist juntado aos presentes
autos.
 
É o que cabe informar.
 

FERNANDA MELO LINDOSO
Coordenadora de Material e Patrimonio
Coordenadoria de Material e Patrimônio

Matrícula 106500

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 08/07/2025 16:15 (FERNANDA MELO LINDOSO)
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CHECKLIST-CMEP - 262025
Código de validação: 690C3F2233
( relativo ao Processo 195462025 )

CHECKLIST – PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) n.º 90030/2025
 

EMPRESA: MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 86.729.324/0002-61

 
 

LOTE ÚNICO - ITEM 01 SIM NÃO

Laudo técnico emitido por Engenheiro de Segurança do Trabalho ou
Médico do Trabalho, habilitado pelo Ministério do Trabalho e devidamente
registrado em seu respectivo conselho de classe, e por
profissional/entidade com especialidade em ergonomia, certificado pela
Associação Brasileira de Ergonomia (ABERGO), atestando que o produto
ofertado está em conformidade com a Norma Regulamentadora NR-17
(ergonomia)

X  

Certificado de Conformidade emitido pela ABNT ou outra certificadora
acreditada pelo inmetro, comprovando que o mobiliário atende o disposto
na norma NBR 13961/2010

X  

Comprovação de madeira utilizada (FSC / CERFLOR) em nome do
fabricante/fornecedor do material a ser entregue. Certificado de
Regularidade no Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA – para Atividades
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras dos Recursos Ambientais em
nome do fabricante/fornecedor. Certificado de Conformidade emitido pela
ABNT, ou outra certificadora acreditada pelo inmetro, comprovando que o
fabricante/fornecedor tem seu processo de preparação e pintura de
superfícies metálicas

X  

Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante/fornecedor,
assinada por pessoa devidamente acreditada, onde o período mínimo de
garantia seja de 05 anos

X  

 
LOTE ÚNICO - ITEM 2 SIM NÃO

Laudo técnico emitido por Engenheiro de Segurança do Trabalho ou
Médico do Trabalho, habilitado pelo Ministério do Trabalho e devidamente
registrado em seu respectivo conselho de classe, e por
profissional/entidade com especialidade em ergonomia, certificado pela
Associação Brasileira de Ergonomia (ABERGO), atestando que o produto
ofertado está em conformidade com a Norma Regulamentadora NR-17

X  
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(ergonomia)

Certificado de Conformidade emitido pela ABNT ou outra certificadora
acreditada pelo inmetro, comprovando que o mobiliário atende o disposto
na norma NBR 13961/2010

X  

Comprovação de madeira utilizada (FSC / CERFLOR) em nome do
fabricante/fornecedor do material a ser entregue. Certificado de
Regularidade no Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA – para Atividades
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras dos Recursos Ambientais em
nome do fabricante/fornecedor. Certificado de Conformidade emitido pela
ABNT, ou outra certificadora acreditada pelo inmetro, comprovando que o
fabricante/fornecedor tem seu processo de preparação e pintura de
superfícies metálicas

X  

Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante/fornecedor,
assinada por pessoa devidamente acreditada, onde o período mínimo de
garantia seja de 05 anos

X  

 
LOTE ÚNICO - ITEM 3 SIM NÃO

Certificado acreditado pela Cgcre/Inmetro para avaliação de Móveis
Corporativos do processo de preparação e pintura em superfícies
metálicas.

X  

Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do IBAMA para
Atividades potencialmente poluidoras dentro da validade em nome do
fabricante/fornecedor do mobiliário.

X  

 
LOTE ÚNICO - ITEM 4 SIM NÃO

Laudo Laboratorial emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre
comprovando atendimento da Norma ABNT NBR 14006:2008 ou v. 2022
ou ainda ISO 7173:1989 ou versão 2023 para a cadeira.-

X  

Laudo laboratorial emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre
comprovando atendimento de partes metálicas quanto à corrosão por
exposição à névoa salina para corpos de prova que representem a
construção do móvel e em partes soldadas, conforme ABNT NBR
17088:2023 para exposição mínima de300 horas, com avaliação Ri0 para
ABNT NBR ISO 4628-3:2022 e d0/t0 para ABNTNBR 5841:2015

X  

Laudo Laboratorial emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre
comprovando atendimento da Norma ABNT NBR 10443:2023 quanto à
espessura de camada de pintura

X  
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Laudo Laboratorial emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre
comprovando atendimento da Norma ABNT NBR11003:2023 quanto ao
melhor nível de aderência da película de tinta, qual seja Gr0 ou x0/y0

X  

Laudo técnico de ensaio que comprove a qualidade da colagem da fita de
borda, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO para
realização dos ensaios de acordo com a ABNT NBR 16332:2014 Móveis de
madeira - Fita de borda e suas aplicações – Requisitos e métodos de
ensaio.

X  

Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do IBAMA para
Atividades Potencialmente Poluidoras dentro da validade em nome do
fabricante/fornecedor do mobiliário

X  

Certificado ou Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo
Inmetro (Cgcre) para ensaios de resistência química a agentes
manchadores conforme Graduação 4, no mínimo, de acordo com todos os
principais reagentes críticos obrigatórios em destaque com asterisco na
Tabela C.2 do Anexo C para validação do requisito em questão conforme
Tabelas C.2 e C.3 da Norma ABNTNBR 15761:2009 ou versão posterior

X  

 
LOTE ÚNICO - ITEM 5 SIM NÃO

Certificado ou Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pela
Cgcre/Inmetro atestando conformidade de todos os requisitos aplicáveis da
ABNT NBR 15164:2004. Em caso de apresentação do Certificado apenas
emitido por OCP, deverá ser apresentado o(s) Relatório(s) de Ensaio que
fundamentaram a certificação do modelo na família de produtos.

 X

Rotulagem Ecológica de produtos com base nas Normas ABNT NBR ISO
14024 e ABNT NBR ISO 14020, emitido por OCP acreditado pelo Inmetro

 X

Fator Conforto derivado das Forças de Indentação de no mínimo 2,3
conforme ABNT NBR 9176:2016 ou versão posterior

X  

Perda de força de indentação à 40% de compressão do corpo de prova de
no máximo 30% e perda de espessura máxima de 6% em função dos
testes de fadiga dinâmica conforme ABNT NBR 9177:2022 ou versão
posterior

 X

Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre
para comprovação de resistência à corrosão por névoa salina dos
elementos metálicos (com solda) pintados, conforme Norma ABNT NBR
17088:2023, para exposição de no mínimo 240 horas, com avaliação
demonstrando que não houve nenhuma corrosão e nenhuma área de
empolamento, conforme Normas ABNT NBR ISO 4628-3:2022 e ABNT
NBR 5841:2015 ou versões posteriores.

X  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Material e Patrimônio

 
CHECKLIST-CMEP - 262025 / Código: 690C3F2233

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

3

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro (Cgcre)
evidenciando aderência da película de tinta conforme ABNT NBR
11003:2023 ou versão posterior, com resultado X0/Y0 ou Gr0, em função
da película

X  

 
LOTE ÚNICO - TODOS OS ITENS SIM NÃO

Comprovação de GARANTIA através de manuais, certificados de garantia
ou outros meios idôneos de, no mínimo, 5 (cinco) anos.

X  

1 (um) ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica,
expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em
nome da licitante, demonstrando que executa ou executou contratos com
previsão de garantia on site por pelo menos 24 (vinte e quatro) meses e
fornecimento de, no mínimo, 100 (cem) cadeiras ergonômicas giratórias de
espaldar alto, com braços reguláveis e apoio lombar

X  
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

Coordenadoria de Licitação
Processo nº: 19546/2025

Página 1

Pregão Eletrônico (SRP) nº 90030/2025

Pregão Eletrônico (SRP) nº 90030/2025

Objeto: Fornecimento de conjunto de mobiliários para atender às necessidades das salas de depoimento especial do Poder Judiciário do

Estado do Maranhão

Licitante: MILANFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA

Ordem de Classificação: 1º (Grupo 01)

CHECKLIST DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N º 90030/2025

Legenda: S = Sim; N = Não; EP = Em Parte; NA = Não se Aplica; NO = Não Obrigatório.

ITEM DO
EDITAL

DOCUMENTOS S/N/EP/NA/NO OBSERVAÇÕES

– PROPOSTA DE PREÇOS – –

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA S

Empresa  DESCLASSIFICADA,  conforme

manifestação  do  setor  requisitante  através  do

CHECKLIST-CMEP -  262025  e  do  DESPACHO-

CMEP - 1892025.

12. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – –

12.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA – –

12.8.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou NA –

12.8.2.

Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,

devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial

e, no caso de sociedade por acoes, acompanhado de documento

de eleição de seus administradores; ou

NA –
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12.8.3.
Inscrição  do  ato  constitutivo,  no  caso  de  sociedades  civis,

acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou ainda
NA –

12.8.4.

Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou

sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  Pais,  e  ato  de

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir.

NA –

12.9. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA – –

12.9.1.
Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do

Ministério da Economia (CNPJ), relativo ao domicílio ou sede da

licitante;

NA –

12.9.2.
Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou

sede da interessada;
NA –

12.9.3.
Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou

sede da interessada;
NA –

12.9.4.
Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Federal  mediante  a

apresentação  de  Certidão  Conjunta  de  Debitos  Relativos  a

Tributos Federais e a Divida Ativa da Uniao;

NA –

12.9.5.
Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal –

CEF;

NA –

12.9.6.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça

do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com efeito de Negativa,

em cumprimento ao disposto na Lei n° 12.440, de 07/07/2011;

NA –
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12.9.7.

Caso  a  empresa  licitante  seja  considerada  isenta  dos  tributos

referidos  nos  itens  12.9.2  e  12.9.3  relacionados  ao  objeto

licitatório deverá comprovar tal condição mediante declaração da

fazenda estadual e/ou municipal do domicílio ou sede da licitante

ou outra equivalente, na forma da lei.

NA –

12.10.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada,

e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que

tange  a  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  a  mesma  será

convocada  para,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  uteis,  apos  a

declaração da vencedora,  comprovar  a regularização.  O prazo

poderá  ser  prorrogado  por  igual  período,  a  critério  da

administração pública, quando requerida pela licitante, mediante

apresentação de justificativa.

NA –

12.10.1.

A  não-regularização  fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  no

subitem  anterior  acarretará  a  inabilitação  da  licitante,  sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital,  sendo facultada a

convocação  das  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de

classificação.  Se,  na  ordem  de  classificação,  seguir-se  outra

microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade

cooperativa  com  alguma  restrição  na  documentação  fiscal  e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

NA –

12.10.2.
Quando  se  tratar  de  consórcio,  cada  empresa  dele  integrante

deve apresentar os documentos relacionados no item 12.9.
NA –

12.11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA – –

12.11.1. Certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial  ou NA –
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extrajudicial, ou liquidação judicial,  ou de execução patrimonial,

conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede da licitante,

ou  de  seu  domicílio,  dentro  do  prazo  de  validade  previsto  na

própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há no máximo

90  (noventa)  dias  anteriores  à  solicitação  dos  documentos  de

habilitação pelo Pregoeiro;

12.11.1.1.

Caso a licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

devera ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação

judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial,

conforme o caso; e

NA –

12.11.2.

Balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício e

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios

sociais,  já  exigíveis  e  apresentados  na  forma  da  lei,  que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balancos provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03

(três) meses da data da apresentação da proposta;

NA –

12.11.2.1.
O balanco patrimonial deverá estar assinado por contador ou por

outro  profissional  equivalente,  devidamente  registrado  no

Conselho Regional de Contabilidade;

NA –

12.11.2.2.

No  caso  de  empresa  constituída  no  exercício  social  vigente,

admite-se  a  apresentação  de  balanco  patrimonial  e

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da

sociedade;

NA –

12.11.2.3.
Serão  considerados  aceitos  como  na  forma  da  lei  o  balanço

patrimonial  e  demonstrações  contábeis  assim  apresentados,

conforme edital;

NA –

12.11.2.4. A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante NA –
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será demonstrada através índices financeiros. Quando os índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC) constantes do Sicaf superiores a 1:

12.11.2.5.

A licitante deverá comprovar patrimônio líquido não inferior a 10%

do valor total estimado da contratação para o(s) item(s)/grupo(s)

do qual  concorre,  o que poderá  ser  comprovado pelo balanco

patrimonial e da Demonstração do Resultado do último exercício

social, já exigível e apresentado na forma da lei;

NA –

12.11.2.6.
Relação de compromissos assumidos pela licitante que importem

em  diminuição  de  sua  capacidade  econômico-financeira,

excluídas as parcelas dos contratos já firmados;

NA –

12.11.2.6.1.

O Patrimônio Líquido da licitante devera ser igual ou superior a

1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a

Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na

data  da sessão  pública  de abertura  do  Pregão –  Anexo  VI  –

Modelo de Declaração de Contratos e Compromissos Assumidos;

NA –

12.11.2.7

Justificativa da licitante caso exista diferença superior a 10% (dez

por  cento),  para  mais  ou  para  menos,  entre  o  valor  total  da

declaração de contratos firmados e a receita bruta discriminada

na demonstração do resultado do exercício (DRE);

NA –

12.11.2.8.

Os indicadores previstos serão calculados por exercício, de forma

que serão verificados 2 (dois) conjuntos de indicadores, 1 (um)

para cada exercício social a que se referirem as demonstrações

contábeis;

NA –

12.11.2.9. A  comprovação  de  habilitação  econômico-financeira  para

licitantes em consórcio será acrescida de 10% (dez por cento)

sobre o valor exigido de licitante individual, ressalvada a hipótese

do §2º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021, admitindo-se,

NA –
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porém,  o  somatório  dos  valores  de  cada  consorciado,  na

proporção de sua respectiva participação.

12.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – –

12.12.1.

a)

A Qualificação  Técnica  da  contratada  deverá  ser  comprovada
através de:

1 (um) ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade
técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou
privado,  em  nome  da  licitante,  demonstrando  que  executa  ou
executou  contratos  com previsão de  garantia  on  site  por  pelo
menos 24 (vinte e quatro) meses e fornecimento de, no mínimo,
100 (cem) cadeiras ergonômicas giratórias de espaldar alto, com
braços reguláveis e apoio lombar.

NA –

12.12.2.

Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica
de  direito  privado,  este  deverá  conter  o  nome,  o  endereço  e
telefone  da  entidade  atestadora,  bem  como  a  assinatura  do
responsável  legal  (empresário,  sócio,  dirigente  ou  procurador),
comprovadamente habilitado.

NA –

– QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL NA NA

– QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL NA NA

– DOCUMENTOS COMPLEMENTARES NA NA
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– PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS NA NA

CONCLUSÃO

Empresa MILANFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA desclassificada, pois o objeto ofertado
no item 05 do Grupo 01 não atende a todas as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme manifestação do setor
requisitante através do CHECKLIST-CMEP - 262025 e do DESPACHO-CMEP - 1892025.

São Luís, 10 de julho de 2025.

André de Sousa Moreno

Pregoeiro Oficial do TJMA
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Pregão Eletrônico (SRP) nº 90030/2025

Objeto: Fornecimento de conjunto de mobiliários para atender às necessidades das salas de depoimento especial do Poder Judiciário do

Estado do Maranhão

Licitante: MOVENORD - MOVEIS DO NORDESTE LTDA

Ordem de Classificação: 2º (Grupo 01)

CHECKLIST DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N º 90030/2025

Legenda: S = Sim; N = Não; EP = Em Parte; NA = Não se Aplica; NO = Não Obrigatório.

ITEM DO
EDITAL

DOCUMENTOS S/N/EP/NA/NO OBSERVAÇÕES

– PROPOSTA DE PREÇOS – –

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA S

Empresa  DESCLASSIFICADA,  conforme

manifestação  do  setor  requisitante  através  do

CHECKLIST-CMEP -  322025  e  do  DESPACHO-

CMEP - 1962025.

12. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – –

12.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA – –

12.8.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou NA –

12.8.2.

Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,

devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial

e, no caso de sociedade por acoes, acompanhado de documento

de eleição de seus administradores; ou

NA –
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12.8.3.
Inscrição  do  ato  constitutivo,  no  caso  de  sociedades  civis,

acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou ainda
NA –

12.8.4.

Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou

sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  Pais,  e  ato  de

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir.

NA –

12.9. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA – –

12.9.1.
Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do

Ministério da Economia (CNPJ), relativo ao domicílio ou sede da

licitante;

NA –

12.9.2.
Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou

sede da interessada;
NA –

12.9.3.
Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou

sede da interessada;
NA –

12.9.4.
Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Federal  mediante  a

apresentação  de  Certidão  Conjunta  de  Debitos  Relativos  a

Tributos Federais e a Divida Ativa da Uniao;

NA –

12.9.5.
Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal –

CEF;

NA –

12.9.6.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça

do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com efeito de Negativa,

em cumprimento ao disposto na Lei n° 12.440, de 07/07/2011;

NA –
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12.9.7.

Caso  a  empresa  licitante  seja  considerada  isenta  dos  tributos

referidos  nos  itens  12.9.2  e  12.9.3  relacionados  ao  objeto

licitatório deverá comprovar tal condição mediante declaração da

fazenda estadual e/ou municipal do domicílio ou sede da licitante

ou outra equivalente, na forma da lei.

NA –

12.10.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada,

e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que

tange  a  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  a  mesma  será

convocada  para,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  uteis,  apos  a

declaração da vencedora,  comprovar  a regularização.  O prazo

poderá  ser  prorrogado  por  igual  período,  a  critério  da

administração pública, quando requerida pela licitante, mediante

apresentação de justificativa.

NA –

12.10.1.

A  não-regularização  fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  no

subitem  anterior  acarretará  a  inabilitação  da  licitante,  sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital,  sendo facultada a

convocação  das  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de

classificação.  Se,  na  ordem  de  classificação,  seguir-se  outra

microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade

cooperativa  com  alguma  restrição  na  documentação  fiscal  e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

NA –

12.10.2.
Quando  se  tratar  de  consórcio,  cada  empresa  dele  integrante

deve apresentar os documentos relacionados no item 12.9.
NA –

12.11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA – –

12.11.1. Certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial  ou NA –
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extrajudicial, ou liquidação judicial,  ou de execução patrimonial,

conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede da licitante,

ou  de  seu  domicílio,  dentro  do  prazo  de  validade  previsto  na

própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há no máximo

90  (noventa)  dias  anteriores  à  solicitação  dos  documentos  de

habilitação pelo Pregoeiro;

12.11.1.1.

Caso a licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

devera ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação

judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial,

conforme o caso; e

NA –

12.11.2.

Balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício e

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios

sociais,  já  exigíveis  e  apresentados  na  forma  da  lei,  que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balancos provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03

(três) meses da data da apresentação da proposta;

NA –

12.11.2.1.
O balanco patrimonial deverá estar assinado por contador ou por

outro  profissional  equivalente,  devidamente  registrado  no

Conselho Regional de Contabilidade;

NA –

12.11.2.2.

No  caso  de  empresa  constituída  no  exercício  social  vigente,

admite-se  a  apresentação  de  balanco  patrimonial  e

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da

sociedade;

NA –

12.11.2.3.
Serão  considerados  aceitos  como  na  forma  da  lei  o  balanço

patrimonial  e  demonstrações  contábeis  assim  apresentados,

conforme edital;

NA –

12.11.2.4. A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante NA –
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será demonstrada através índices financeiros. Quando os índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC) constantes do Sicaf superiores a 1:

12.11.2.5.

A licitante deverá comprovar patrimônio líquido não inferior a 10%

do valor total estimado da contratação para o(s) item(s)/grupo(s)

do qual  concorre,  o que poderá  ser  comprovado pelo balanco

patrimonial e da Demonstração do Resultado do último exercício

social, já exigível e apresentado na forma da lei;

NA –

12.11.2.6.
Relação de compromissos assumidos pela licitante que importem

em  diminuição  de  sua  capacidade  econômico-financeira,

excluídas as parcelas dos contratos já firmados;

NA –

12.11.2.6.1.

O Patrimônio Líquido da licitante devera ser igual ou superior a

1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a

Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na

data  da sessão  pública  de abertura  do  Pregão –  Anexo  VI  –

Modelo de Declaração de Contratos e Compromissos Assumidos;

NA –

12.11.2.7

Justificativa da licitante caso exista diferença superior a 10% (dez

por  cento),  para  mais  ou  para  menos,  entre  o  valor  total  da

declaração de contratos firmados e a receita bruta discriminada

na demonstração do resultado do exercício (DRE);

NA –

12.11.2.8.

Os indicadores previstos serão calculados por exercício, de forma

que serão verificados 2 (dois) conjuntos de indicadores, 1 (um)

para cada exercício social a que se referirem as demonstrações

contábeis;

NA –

12.11.2.9. A  comprovação  de  habilitação  econômico-financeira  para

licitantes em consórcio será acrescida de 10% (dez por cento)

sobre o valor exigido de licitante individual, ressalvada a hipótese

do §2º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021, admitindo-se,

NA –
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porém,  o  somatório  dos  valores  de  cada  consorciado,  na

proporção de sua respectiva participação.

12.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – –

12.12.1.

a)

A Qualificação  Técnica  da  contratada  deverá  ser  comprovada
através de:

1 (um) ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade
técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou
privado,  em  nome  da  licitante,  demonstrando  que  executa  ou
executou  contratos  com previsão de  garantia  on  site  por  pelo
menos 24 (vinte e quatro) meses e fornecimento de, no mínimo,
100 (cem) cadeiras ergonômicas giratórias de espaldar alto, com
braços reguláveis e apoio lombar.

NA –

12.12.2.

Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica
de  direito  privado,  este  deverá  conter  o  nome,  o  endereço  e
telefone  da  entidade  atestadora,  bem  como  a  assinatura  do
responsável  legal  (empresário,  sócio,  dirigente  ou  procurador),
comprovadamente habilitado.

NA –

– QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL NA NA

– QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL NA NA

– DOCUMENTOS COMPLEMENTARES NA NA
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– PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS NA NA

CONCLUSÃO

Empresa MOVENORD - MOVEIS DO NORDESTE LTDA desclassificada, pois os objetos ofertados nos itens 01 a 05 do Grupo 01
não atendem a todas as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme manifestação do setor requisitante através do
CHECKLIST-CMEP - 322025 e do DESPACHO-CMEP - 1962025.

São Luís, 17 de julho de 2025.

André de Sousa Moreno

Pregoeiro Oficial do TJMA
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Pregão Eletrônico (SRP) nº 90030/2025

Objeto: Fornecimento de conjunto de mobiliários para atender às necessidades das salas de depoimento especial do Poder Judiciário do

Estado do Maranhão

Licitante: GRATITUDE REPRESENTACOES, SERVICOS E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

Ordem de Classificação: 4º (Grupo 01)

CHECKLIST DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N º 90030/2025

Legenda: S = Sim; N = Não; EP = Em Parte; NA = Não se Aplica; NO = Não Obrigatório.

ITEM DO
EDITAL

DOCUMENTOS S/N/EP/NA/NO OBSERVAÇÕES

– CONSULTA – –

9.5

Encerrada a  etapa de negociação,  o  Pregoeiro  verificará  se  a

licitante  preenche  os  requisitos  de  participação,  mediante

consulta  cadastral  da  empresa  no SICAF,  CEIS,  CNEP,  TCU,

CNJ e SIMPLES NACIONAL.

S
Empresa  e  seu  representante  sem  restrições,

conforme documentos evento 113 – Digidoc.

9.5.1

As consultas aos cadastros será realizada em nome da empresa

licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12

da Lei nº 8.429 de 1992, que prevê, entre as sanções impostas

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,

a  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  inclusive  por

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

S
Empresa  e  seu  representante  sem  restrições,

conforme documentos evento 113 – Digidoc.

– PROPOSTA DE PREÇOS – –

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA S Empresa CLASSIFICADA, conforme manifestação
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do  setor  requisitante  através  do  CHECKLIST-

CMEP  -  332025  e  do  DESPACHO-CMEP  -

2032025.

12. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – –

12.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA – –

12.8.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou NA –

12.8.2.

Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,

devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial

e, no caso de sociedade por acoes, acompanhado de documento

de eleição de seus administradores; ou

S
Conforme arquivos: 1. GRATITUDE - 2ª Alteração

Contratual.pdf  ;  2.  DOCUMENTO  CNH  Shana

atualizada.pdf

12.8.3.
Inscrição  do  ato  constitutivo,  no  caso  de  sociedades  civis,

acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou ainda
NA –

12.8.4.

Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou

sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  Pais,  e  ato  de

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir.

NA –

12.9. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA – –

12.9.1.
Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do

Ministério da Economia (CNPJ), relativo ao domicílio ou sede da

licitante;

S
Conforme  arquivo:  3.  CNPJ  Grat  Exp

17.07.2025.pdf

12.9.2. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou

sede da interessada;

S Conforme arquivos: 4. CND MUNICIPAL Grat. Val

16.08.2025  2.pdf;  4.  CND MUNICIPAL  Grat.  Val

16.08.2025.pdf; 10. INSCR MUNICIPAL Grat EXP
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17.07.2025.pdf

12.9.3.
Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou

sede da interessada;
S

Conforme arquivos: 5. CND ESTADUAL Grat VAL

15.10.2025.pdf;  11.  INSC  ESTADUAL  Grat  EXP

17.07.2025.pdf

12.9.4.
Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Federal  mediante  a

apresentação  de  Certidão  Conjunta  de  Débitos  Relativos  a

Tributos Federais e a Divida Ativa da União;

S
Conforme  arquivo:  6.  CND  FEDERAL  Grat  VAL

13.01.2026.pdf

12.9.5.
Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal –

CEF;

S
Conforme  arquivo:  7.  FGTS  Grat  VAL

29.07.2025.pdf

12.9.6.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça

do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com efeito de Negativa,

em cumprimento ao disposto na Lei n° 12.440, de 07/07/2011;

S
Conforme  arquivo:  8.  CNDT  Grat  VAL

24.08.2025.pdf

12.9.7.

Caso  a  empresa  licitante  seja  considerada  isenta  dos  tributos

referidos  nos  itens  12.9.2  e  12.9.3  relacionados  ao  objeto

licitatório deverá comprovar tal condição mediante declaração da

fazenda estadual e/ou municipal do domicílio ou sede da licitante

ou outra equivalente, na forma da lei.

NA –

12.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada,

e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que

tange  a  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  a  mesma  será

convocada  para,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  uteis,  apos  a

declaração da vencedora,  comprovar  a regularização.  O prazo

poderá  ser  prorrogado  por  igual  período,  a  critério  da

administração pública, quando requerida pela licitante, mediante

NA –
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apresentação de justificativa.

12.10.1.

A  não-regularização  fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  no

subitem  anterior  acarretará  a  inabilitação  da  licitante,  sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital,  sendo facultada a

convocação  das  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de

classificação.  Se,  na  ordem  de  classificação,  seguir-se  outra

microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade

cooperativa  com  alguma  restrição  na  documentação  fiscal  e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

NA –

12.10.2.
Quando  se  tratar  de  consórcio,  cada  empresa  dele  integrante

deve apresentar os documentos relacionados no item 12.9.
NA –

12.11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA – –

12.11.1.

Certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial  ou

extrajudicial, ou liquidação judicial,  ou de execução patrimonial,

conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede da licitante,

ou  de  seu  domicílio,  dentro  do  prazo  de  validade  previsto  na

própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há no máximo

90  (noventa)  dias  anteriores  à  solicitação  dos  documentos  de

habilitação pelo Pregoeiro;

S
Conforme  arquivo:  9.

CERTIDAO_FALENCIA_CONCORDATA_3015341

7 Exp 17.07.25.pdf

12.11.1.1.

Caso a licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

devera ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação

judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial,

conforme o caso; e

NA –

12.11.2. Balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício e

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios

sociais,  já  exigíveis  e  apresentados  na  forma  da  lei,  que

S Conforme arquivos: Balanço Patrimonial Completo

2023  Gratitude.pdf;  Balanço  Patrimonial  2024

completo.pdf



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

Coordenadoria de Licitação
Processo nº: 19546/2025

Página 5

Pregão Eletrônico (SRP) nº 90030/2025

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balancos provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03

(três) meses da data da apresentação da proposta;

12.11.2.1.
O balanco patrimonial deverá estar assinado por contador ou por

outro  profissional  equivalente,  devidamente  registrado  no

Conselho Regional de Contabilidade;

S
Conforme arquivos: Balanço Patrimonial Completo

2023  Gratitude.pdf;  Balanço  Patrimonial  2024

completo.pdf

12.11.2.2.

No  caso  de  empresa  constituída  no  exercício  social  vigente,

admite-se  a  apresentação  de  balanco  patrimonial  e

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da

sociedade;

NA –

12.11.2.3.
Serão  considerados  aceitos  como  na  forma  da  lei  o  balanço

patrimonial  e  demonstrações  contábeis  assim  apresentados,

conforme edital;

S
Conforme arquivos: Balanço Patrimonial Completo

2023  Gratitude.pdf;  Balanço  Patrimonial  2024

completo.pdf

12.11.2.4.

A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante

será demonstrada através índices financeiros. Quando os índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC) constantes do Sicaf superiores a 1:

Não

O  Balanço  Patrimonial  2023  não  atende  aos

índices de LG e LC, conforme consta na página 9

do  arquivo  “Balanço  Patrimonial  Completo  2023

Gratitude.pdf”. Inabilitada.

12.11.2.5.

A licitante deverá comprovar patrimônio líquido não inferior a 10%

do  valor  anual  da  proposta  inicial  para  o(s)  grupo(s)  do  qual

concorre, o que poderá ser comprovado pelo balanço patrimonial

e  da  Demonstração  do  Resultado  do  Exercício,  já  exigível  e

apresentado na forma da lei;

Não

O  Balanço  Patrimonial  2023  não  atende  ao

percentual  mínimo  de  10%,  conforme  consta  na

página  2  do  arquivo  “Balanço  Patrimonial

Completo 2023 Gratitude.pdf”. Inabilitada.

12.11.2.6.
Relação de compromissos assumidos pela licitante que importem

em  diminuição  de  sua  capacidade  econômico-financeira,

excluídas as parcelas dos contratos já firmados;

NA –

12.11.2.6.1. O Patrimônio Líquido da licitante deverá ser igual ou superior a NA –
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1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a

Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na

data  da sessão  pública  de abertura  do  Pregão –  Anexo  VI  –

Modelo de Declaração de Contratos e Compromissos Assumidos;

12.11.2.7

Justificativa da licitante caso exista diferença superior a 10% (dez

por  cento),  para  mais  ou  para  menos,  entre  o  valor  total  da

declaração de contratos firmados e a receita bruta discriminada

na demonstração do resultado do exercício (DRE);

NA –

12.11.2.8.

Os indicadores previstos serão calculados por exercício, de forma

que serão verificados 2 (dois) conjuntos de indicadores, 1 (um)

para cada exercício social a que se referirem as demonstrações

contábeis;

Não

O  Balanço  Patrimonial  2023  não  atende  aos

subitens  12.11.2.4  e  12.11.2.5,  conforme

informações  constantes  do  arquivo  “Balanço

Patrimonial  Completo  2023  Gratitude.pdf”.

Inabilitada.

12.11.2.9.

A  comprovação  de  habilitação  econômico-financeira  para

licitantes em consórcio será acrescida de 10% (dez por cento)

sobre o valor exigido de licitante individual, ressalvada a hipótese

do §2º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021, admitindo-se,

porém,  o  somatório  dos  valores  de  cada  consorciado,  na

proporção de sua respectiva participação.

NA –

12.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – –

12.12.1.

a)

A Qualificação  Técnica  da  contratada  deverá  ser  comprovada
através de:

1 (um) ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade
técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou
privado,  em  nome  da  licitante,  demonstrando  que  executa  ou
executou  contratos  com previsão de  garantia  on  site  por  pelo
menos 24 (vinte e quatro) meses e fornecimento de, no mínimo,

S Conforme arquivo: 14. Atestados Gratitude.pdf
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100 (cem) cadeiras ergonômicas giratórias de espaldar alto, com
braços reguláveis e apoio lombar.

12.12.2.

Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica
de  direito  privado,  este  deverá  conter  o  nome,  o  endereço  e
telefone  da  entidade  atestadora,  bem  como  a  assinatura  do
responsável  legal  (empresário,  sócio,  dirigente  ou  procurador),
comprovadamente habilitado.

S Conforme arquivo: 14. Atestados Gratitude.pdf

– QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL NA NA

– QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL NA NA

– DOCUMENTOS COMPLEMENTARES NA NA

– PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS NA NA

CONCLUSÃO

Empresa  GRATITUDE REPRESENTACOES, SERVICOS E COMERCIO DE MOVEIS LTDA teve sua proposta  Inabilitada  no
Grupo 01, pois não atendeu a todos os itens de Qualificação Econômico-financeira, especificamente aos subitens 12.11.2.4, 12.11.2.5 e
12.11.2.8.

Ademais, não foi possível constatar nos documentos de habilitação enviados pela empresa, bem como em consulta realizada ao
SICAF,  a origem do valor  de R$ 818.000,00 em seu capital  social,  identificado no Balanço Patrimonial  do exercício do ano de 2024,
configurando inconsistência entre os documentos de habilitação jurídica da empresa e seu último balanço patrimonial.
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São Luís, 25 de julho de 2025.

André de Sousa Moreno

Pregoeiro Oficial do TJMA
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Pregão Eletrônico (SRP) nº 90030/2025

Objeto: Fornecimento de conjunto de mobiliários para atender às necessidades das salas de depoimento especial do Poder Judiciário do
Estado do Maranhão

Licitante: N F DA SILVA LAMAR COMERCIO

Ordem de Classificação: 6º (Grupo 01)

CHECKLIST DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N º 90030/2025

Legenda: S = Sim; N = Não; EP = Em Parte; NA = Não se Aplica; NO = Não Obrigatório.

ITEM DO
EDITAL

DOCUMENTOS S/N/EP/NA/NO OBSERVAÇÕES

– CONSULTA – –

9.5

Encerrada a  etapa de negociação,  o  Pregoeiro  verificará  se  a
licitante  preenche  os  requisitos  de  participação,  mediante
consulta  cadastral  da  empresa  no SICAF,  CEIS,  CNEP,  TCU,
CNJ e SIMPLES NACIONAL.

S
Empresa  e  seu  representante  sem  restrições,
conforme documentos evento 123 – Digidoc.

9.5.1

As consultas aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12
da Lei nº 8.429 de 1992, que prevê, entre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
a  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  inclusive  por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

S
Empresa  e  seu  representante  sem  restrições,
conforme documentos evento 123 – Digidoc.

– PROPOSTA DE PREÇOS – –

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA Empresa  DESCLASSIFICADA,  conforme
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Não

manifestação  do  setor  requisitante  através  do

DESPACHO-CMEP  –  2052025.  Licitante  não

apresentou  os  laudos  técnicos  dos  objetos

ofertados.

12. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – –

12.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA – –

12.8.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou S

Conforme  arquivos:  CERTIDÃO  ESPECIFICA
JUCEMA.pdf;  CERTIDAO  SIMPLIFICADA
JUCEMA.pdf;  COMUNICADO  DE
ENQUADRAMENTO  EMPRESARIAL.pdf;
ONTRATO  SOCIAL.pdf;  REQUERIMENTO  DE
EMPRESARIO.pdf

12.8.2.

Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial
e, no caso de sociedade por acoes, acompanhado de documento
de eleição de seus administradores; ou

NA –

12.8.3.
Inscrição  do  ato  constitutivo,  no  caso  de  sociedades  civis,
acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou ainda

NA –

12.8.4.

Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou
sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  Pais,  e  ato  de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

NA –

12.9. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA – –
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12.9.1.
Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Economia (CNPJ), relativo ao domicílio ou sede da
licitante;

S Conforme arquivo: CNPJ.pdf

12.9.2.
Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou
sede da interessada;

S
Conforme  arquivo:  CERTIDÃO  NEGATICA
MUNICIPAL VALIDADE 20-08-2025.pdf

12.9.3.
Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou
sede da interessada;

S
Conforme arquivo: CERTIDAO NEGATIVA DIVIDA
ATIVA DO ESTADO VALIDADE 13-08-2025.pdf

12.9.4.
Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Federal  mediante  a
apresentação  de  Certidão  Conjunta  de  Débitos  Relativos  a
Tributos Federais e a Divida Ativa da União;

S
Conforme arquivo: CERTIDÃO NEGATIVA DE
DEBITOS  E  TRIBUTOS  FEDERAIS  VALIDADE
17-08-2025.pdf

12.9.5.
Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal –
CEF;

S Conforme consulta ao SICAF.

12.9.6.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com efeito de Negativa,
em cumprimento ao disposto na Lei n° 12.440, de 07/07/2011;

S
Conforme  arquivo:  CERTIDÃO  NEGATIVA  DE
DEBITOS  TRABALHISTAS  VALIDADE  11-11-
2025.pdf

12.9.7.

Caso  a  empresa  licitante  seja  considerada  isenta  dos  tributos
referidos  nos  itens  12.9.2  e  12.9.3  relacionados  ao  objeto
licitatório deverá comprovar tal condição mediante declaração da
fazenda estadual e/ou municipal do domicílio ou sede da licitante
ou outra equivalente, na forma da lei.

NA –

12.10.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada,
e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange  a  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  a  mesma  será
convocada  para,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  uteis,  apos  a

NA –
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declaração da vencedora,  comprovar  a regularização.  O prazo
poderá  ser  prorrogado  por  igual  período,  a  critério  da
administração pública, quando requerida pela licitante, mediante
apresentação de justificativa.

12.10.1.

A  não-regularização  fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  no
subitem  anterior  acarretará  a  inabilitação  da  licitante,  sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital,  sendo facultada a
convocação  das  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de
classificação.  Se,  na  ordem  de  classificação,  seguir-se  outra
microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperativa  com  alguma  restrição  na  documentação  fiscal  e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

NA –

12.10.2.
Quando  se  tratar  de  consórcio,  cada  empresa  dele  integrante
deve apresentar os documentos relacionados no item 12.9.

NA –

12.11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA – –

12.11.1.

Certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial  ou
extrajudicial, ou liquidação judicial,  ou de execução patrimonial,
conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede da licitante,
ou  de  seu  domicílio,  dentro  do  prazo  de  validade  previsto  na
própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há no máximo
90  (noventa)  dias  anteriores  à  solicitação  dos  documentos  de
habilitação pelo Pregoeiro;

S
Conforme  arquivo:  FALENCIA  E
CONCORDATA.pdf

12.11.1.1.

Caso a licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,
devera ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação
judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial,
conforme o caso; e

NA –
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12.11.2.

Balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício e
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais,  já  exigíveis  e  apresentados  na  forma  da  lei,  que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balancos provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03
(três) meses da data da apresentação da proposta;

Não
Licitante deixou de apresentar Balanço Patrimonial
e  Demonstração  de  Resultado  de  Exercício  do
exercício do ano 2024.

12.11.2.1.
O balanco patrimonial deverá estar assinado por contador ou por
outro  profissional  equivalente,  devidamente  registrado  no
Conselho Regional de Contabilidade;

Não
Licitante deixou de apresentar Balanço Patrimonial
e  Demonstração  de  Resultado  de  Exercício  do
exercício do ano 2024.

12.11.2.2.

No  caso  de  empresa  constituída  no  exercício  social  vigente,
admite-se  a  apresentação  de  balanco  patrimonial  e
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

NA –

12.11.2.3.
Serão  considerados  aceitos  como  na  forma  da  lei  o  balanço
patrimonial  e  demonstrações  contábeis  assim  apresentados,
conforme edital;

NA –

12.11.2.4.

A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante
será demonstrada através índices financeiros. Quando os índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC) constantes do Sicaf superiores a 1:

Não
Licitante deixou de apresentar Balanço Patrimonial
e  Demonstração  de  Resultado  de  Exercício  do
exercício do ano 2024.

12.11.2.5.

A licitante deverá comprovar patrimônio líquido não inferior a 10%
do  valor  anual  da  proposta  inicial  para  o(s)  grupo(s)  do  qual
concorre, o que poderá ser comprovado pelo balanço patrimonial
e  da  Demonstração  do  Resultado  do  Exercício,  já  exigível  e
apresentado na forma da lei;

Não
Licitante deixou de apresentar Balanço Patrimonial
e  Demonstração  de  Resultado  de  Exercício  do
exercício do ano 2024.

12.11.2.6. Relação de compromissos assumidos pela licitante que importem
em  diminuição  de  sua  capacidade  econômico-financeira,

Não Licitante  deixou  de  apresentar  relação  de
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excluídas as parcelas dos contratos já firmados; compromissos assumidos.

12.11.2.6.1.

O Patrimônio Líquido da licitante deverá ser igual ou superior a
1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a
Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na
data  da sessão  pública  de abertura  do  Pregão –  Anexo  VI  –
Modelo de Declaração de Contratos e Compromissos Assumidos;

NA –

12.11.2.7

Justificativa da licitante caso exista diferença superior a 10% (dez
por  cento),  para  mais  ou  para  menos,  entre  o  valor  total  da
declaração de contratos firmados e a receita bruta discriminada
na demonstração do resultado do exercício (DRE);

NA –

12.11.2.8.

Os indicadores previstos serão calculados por exercício, de forma
que serão verificados 2 (dois) conjuntos de indicadores, 1 (um)
para cada exercício social a que se referirem as demonstrações
contábeis;

Não
Licitante deixou de apresentar Balanço Patrimonial
e  Demonstração  de  Resultado  de  Exercício  do
exercício do ano 2024.

12.11.2.9.

A  comprovação  de  habilitação  econômico-financeira  para
licitantes em consórcio será acrescida de 10% (dez por cento)
sobre o valor exigido de licitante individual, ressalvada a hipótese
do §2º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021, admitindo-se,
porém,  o  somatório  dos  valores  de  cada  consorciado,  na
proporção de sua respectiva participação.

NA –

12.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – –

12.12.1.

a)

A Qualificação  Técnica  da  contratada  deverá  ser  comprovada
através de:

1 (um) ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade
técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou
privado,  em  nome  da  licitante,  demonstrando  que  executa  ou

Não
Atestado de capacidade técnica apresentado pela
licitante  não  atende  ao  mínimo  exigido  para  o
subitem 12.12.1, “a”.
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executou  contratos  com previsão de  garantia  on  site  por  pelo
menos 24 (vinte e quatro) meses e fornecimento de, no mínimo,
100 (cem) cadeiras ergonômicas giratórias de espaldar alto, com
braços reguláveis e apoio lombar.

12.12.2.

Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica
de  direito  privado,  este  deverá  conter  o  nome,  o  endereço  e
telefone  da  entidade  atestadora,  bem  como  a  assinatura  do
responsável  legal  (empresário,  sócio,  dirigente  ou  procurador),
comprovadamente habilitado.

NA –

– QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL NA NA

– QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL NA NA

– DOCUMENTOS COMPLEMENTARES NA NA

– PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS NA NA

CONCLUSÃO

Empresa N F DA SILVA LAMAR COMERCIO teve sua proposta Desclassificada e  Inabilitada, pois não apresentou os laudos
exigidos  para  os  itens  do  Grupo 01,  bem como não atendeu aos  itens  de  Qualificação Econômico-financeira  e  Qualificação Técnica,
especificamente aos subitens 12.11.2 e 12.12.1, respectivamente.
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São Luís, 1º de agosto de 2025.

André de Sousa Moreno

Pregoeiro Oficial do TJMA
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Pregão Eletrônico (SRP) nº 90030/2025

Objeto: Fornecimento de conjunto de mobiliários para atender às necessidades das salas de depoimento especial do Poder Judiciário do

Estado do Maranhão

Licitante: M P ESTRELA - COMERCIO E SERVICOS

Ordem de Classificação: 9º (Grupo 01)

CHECKLIST DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N º 90030/2025

Legenda: S = Sim; N = Não; EP = Em Parte; NA = Não se Aplica; NO = Não Obrigatório.

ITEM DO
EDITAL

DOCUMENTOS S/N/EP/NA/NO OBSERVAÇÕES

– CONSULTA – –

9.5

Encerrada a  etapa de negociação,  o  Pregoeiro  verificará  se  a

licitante  preenche  os  requisitos  de  participação,  mediante

consulta  cadastral  da  empresa  no SICAF,  CEIS,  CNEP,  TCU,

CNJ e SIMPLES NACIONAL.

S
Empresa  e  seu  representante  sem  restrições,

conforme documentos evento 134 – Digidoc.

9.5.1

As consultas aos cadastros será realizada em nome da empresa

licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12

da Lei nº 8.429 de 1992, que prevê, entre as sanções impostas

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,

a  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  inclusive  por

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

S
Empresa  e  seu  representante  sem  restrições,

conforme documentos evento 134 – Digidoc.

– PROPOSTA DE PREÇOS – –

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA Não Empresa  DESCLASSIFICADA,  conforme
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manifestação  do  setor  requisitante  através  do

CHECKLIST-CMEP  –  372025  e  DESPACHO-

CMEP  –  2132025.  Licitante  não  apresentou  os

laudos técnicos dos objetos ofertados.

12. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – –

12.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA – –

12.8.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou NA –

12.8.2.

Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,

devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial

e, no caso de sociedade por acoes, acompanhado de documento

de eleição de seus administradores; ou

NA –

12.8.3.
Inscrição  do  ato  constitutivo,  no  caso  de  sociedades  civis,

acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou ainda
NA –

12.8.4.

Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou

sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  Pais,  e  ato  de

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir.

NA –

12.9. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA – –

12.9.1.
Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do

Ministério da Economia (CNPJ), relativo ao domicílio ou sede da

licitante;

NA –

12.9.2. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou

sede da interessada;
NA –
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12.9.3.
Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou

sede da interessada;
NA –

12.9.4.
Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Federal  mediante  a

apresentação  de  Certidão  Conjunta  de  Débitos  Relativos  a

Tributos Federais e a Divida Ativa da União;

NA –

12.9.5.
Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal –

CEF;

NA –

12.9.6.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça

do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com efeito de Negativa,

em cumprimento ao disposto na Lei n° 12.440, de 07/07/2011;

NA –

12.9.7.

Caso  a  empresa  licitante  seja  considerada  isenta  dos  tributos

referidos  nos  itens  12.9.2  e  12.9.3  relacionados  ao  objeto

licitatório deverá comprovar tal condição mediante declaração da

fazenda estadual e/ou municipal do domicílio ou sede da licitante

ou outra equivalente, na forma da lei.

NA –

12.10.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada,

e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que

tange  a  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  a  mesma  será

convocada  para,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  uteis,  apos  a

declaração da vencedora,  comprovar  a regularização.  O prazo

poderá  ser  prorrogado  por  igual  período,  a  critério  da

administração pública, quando requerida pela licitante, mediante

apresentação de justificativa.

NA –

12.10.1. A  não-regularização  fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  no

subitem  anterior  acarretará  a  inabilitação  da  licitante,  sem

NA –
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prejuízo das sanções previstas neste Edital,  sendo facultada a

convocação  das  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de

classificação.  Se,  na  ordem  de  classificação,  seguir-se  outra

microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade

cooperativa  com  alguma  restrição  na  documentação  fiscal  e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

12.10.2.
Quando  se  tratar  de  consórcio,  cada  empresa  dele  integrante

deve apresentar os documentos relacionados no item 12.9.
NA –

12.11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA – –

12.11.1.

Certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial  ou

extrajudicial, ou liquidação judicial,  ou de execução patrimonial,

conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede da licitante,

ou  de  seu  domicílio,  dentro  do  prazo  de  validade  previsto  na

própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há no máximo

90  (noventa)  dias  anteriores  à  solicitação  dos  documentos  de

habilitação pelo Pregoeiro;

NA –

12.11.1.1.

Caso a licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

devera ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação

judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial,

conforme o caso; e

NA –

12.11.2. Balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício e

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios

sociais,  já  exigíveis  e  apresentados  na  forma  da  lei,  que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balancos provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03

NA –
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(três) meses da data da apresentação da proposta;

12.11.2.1.
O balanco patrimonial deverá estar assinado por contador ou por

outro  profissional  equivalente,  devidamente  registrado  no

Conselho Regional de Contabilidade;

NA –

12.11.2.2.

No  caso  de  empresa  constituída  no  exercício  social  vigente,

admite-se  a  apresentação  de  balanco  patrimonial  e

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da

sociedade;

NA –

12.11.2.3.
Serão  considerados  aceitos  como  na  forma  da  lei  o  balanço

patrimonial  e  demonstrações  contábeis  assim  apresentados,

conforme edital;

NA –

12.11.2.4.

A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante

será demonstrada através índices financeiros. Quando os índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC) constantes do Sicaf superiores a 1:

NA –

12.11.2.5.

A licitante deverá comprovar patrimônio líquido não inferior a 10%

do  valor  anual  da  proposta  inicial  para  o(s)  grupo(s)  do  qual

concorre, o que poderá ser comprovado pelo balanço patrimonial

e  da  Demonstração  do  Resultado  do  Exercício,  já  exigível  e

apresentado na forma da lei;

NA –

12.11.2.6.
Relação de compromissos assumidos pela licitante que importem

em  diminuição  de  sua  capacidade  econômico-financeira,

excluídas as parcelas dos contratos já firmados;

NA –

12.11.2.6.1. O Patrimônio Líquido da licitante deverá ser igual ou superior a

1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a

Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na

data  da sessão  pública  de abertura  do  Pregão –  Anexo  VI  –

NA –
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Modelo de Declaração de Contratos e Compromissos Assumidos;

12.11.2.7

Justificativa da licitante caso exista diferença superior a 10% (dez

por  cento),  para  mais  ou  para  menos,  entre  o  valor  total  da

declaração de contratos firmados e a receita bruta discriminada

na demonstração do resultado do exercício (DRE);

NA –

12.11.2.8.

Os indicadores previstos serão calculados por exercício, de forma

que serão verificados 2 (dois) conjuntos de indicadores, 1 (um)

para cada exercício social a que se referirem as demonstrações

contábeis;

NA –

12.11.2.9.

A  comprovação  de  habilitação  econômico-financeira  para

licitantes em consórcio será acrescida de 10% (dez por cento)

sobre o valor exigido de licitante individual, ressalvada a hipótese

do §2º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021, admitindo-se,

porém,  o  somatório  dos  valores  de  cada  consorciado,  na

proporção de sua respectiva participação.

NA –

12.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – –

12.12.1.

a)

A Qualificação  Técnica  da  contratada  deverá  ser  comprovada
através de:

1 (um) ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade
técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou
privado,  em  nome  da  licitante,  demonstrando  que  executa  ou
executou  contratos  com previsão de  garantia  on  site  por  pelo
menos 24 (vinte e quatro) meses e fornecimento de, no mínimo,
100 (cem) cadeiras ergonômicas giratórias de espaldar alto, com
braços reguláveis e apoio lombar.

NA –

12.12.2. Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica
de  direito  privado,  este  deverá  conter  o  nome,  o  endereço  e

NA –
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telefone  da  entidade  atestadora,  bem  como  a  assinatura  do
responsável  legal  (empresário,  sócio,  dirigente  ou  procurador),
comprovadamente habilitado.

– QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL NA NA

– QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL NA NA

– DOCUMENTOS COMPLEMENTARES NA NA

– PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS NA NA

CONCLUSÃO

Empresa M P ESTRELA - COMERCIO E SERVICOS teve sua proposta Desclassificada, pois não apresentou os laudos exigidos
para os itens do Grupo 01, conforme manifestação do setor requisitante através do CHECKLIST-CMEP – 372025 e DESPACHO-CMEP –
2132025.

São Luís, 15 de agosto de 2025.

André de Sousa Moreno

Pregoeiro Oficial do TJMA
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Pregão Eletrônico (SRP) nº 90030/2025

Objeto: Fornecimento de conjunto de mobiliários para atender às necessidades das salas de depoimento especial do Poder Judiciário do

Estado do Maranhão

Licitante: G SOARES EMPREENDIMENTOS LTDA

Ordem de Classificação: 10º (Grupo 01)

CHECKLIST DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N º 90030/2025

Legenda: S = Sim; N = Não; EP = Em Parte; NA = Não se Aplica; NO = Não Obrigatório.

ITEM DO
EDITAL

DOCUMENTOS S/N/EP/NA/NO OBSERVAÇÕES

– CONSULTA – –

9.5

Encerrada a  etapa de negociação,  o  Pregoeiro  verificará  se  a

licitante  preenche  os  requisitos  de  participação,  mediante

consulta  cadastral  da  empresa  no SICAF,  CEIS,  CNEP,  TCU,

CNJ e SIMPLES NACIONAL.

S
Empresa  e  seu  representante  sem  restrições,

conforme documentos evento 145 – Digidoc.

9.5.1

As consultas aos cadastros será realizada em nome da empresa

licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12

da Lei nº 8.429 de 1992, que prevê, entre as sanções impostas

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,

a  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  inclusive  por

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

S
Empresa  e  seu  representante  sem  restrições,

conforme documentos evento 145 – Digidoc.

– PROPOSTA DE PREÇOS – –

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA Não Empresa  DESCLASSIFICADA,  conforme
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manifestação  do  setor  requisitante  através  do

CHECKLIST-CMEP  –  432025 e  DESPACHO-

CMEP  –  2252025.  Licitante  não  apresentou  os

laudos técnicos dos objetos ofertados.

12. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – –

12.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA – –

12.8.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou NA –

12.8.2.

Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,

devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial

e, no caso de sociedade por acoes, acompanhado de documento

de eleição de seus administradores; ou

NA –

12.8.3.
Inscrição  do  ato  constitutivo,  no  caso  de  sociedades  civis,

acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou ainda
NA –

12.8.4.

Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou

sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  Pais,  e  ato  de

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir.

NA –

12.9. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA – –

12.9.1.
Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do

Ministério da Economia (CNPJ), relativo ao domicílio ou sede da

licitante;

NA –

12.9.2. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou

sede da interessada;
NA –
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12.9.3.
Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou

sede da interessada;
NA –

12.9.4.
Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Federal  mediante  a

apresentação  de  Certidão  Conjunta  de  Débitos  Relativos  a

Tributos Federais e a Divida Ativa da União;

NA –

12.9.5.
Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal –

CEF;

NA –

12.9.6.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça

do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com efeito de Negativa,

em cumprimento ao disposto na Lei n° 12.440, de 07/07/2011;

NA –

12.9.7.

Caso  a  empresa  licitante  seja  considerada  isenta  dos  tributos

referidos  nos  itens  12.9.2  e  12.9.3  relacionados  ao  objeto

licitatório deverá comprovar tal condição mediante declaração da

fazenda estadual e/ou municipal do domicílio ou sede da licitante

ou outra equivalente, na forma da lei.

NA –

12.10.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada,

e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que

tange  a  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  a  mesma  será

convocada  para,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  uteis,  apos  a

declaração da vencedora,  comprovar  a regularização.  O prazo

poderá  ser  prorrogado  por  igual  período,  a  critério  da

administração pública, quando requerida pela licitante, mediante

apresentação de justificativa.

NA –

12.10.1. A  não-regularização  fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  no

subitem  anterior  acarretará  a  inabilitação  da  licitante,  sem

NA –
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prejuízo das sanções previstas neste Edital,  sendo facultada a

convocação  das  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de

classificação.  Se,  na  ordem  de  classificação,  seguir-se  outra

microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade

cooperativa  com  alguma  restrição  na  documentação  fiscal  e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

12.10.2.
Quando  se  tratar  de  consórcio,  cada  empresa  dele  integrante

deve apresentar os documentos relacionados no item 12.9.
NA –

12.11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA – –

12.11.1.

Certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial  ou

extrajudicial, ou liquidação judicial,  ou de execução patrimonial,

conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede da licitante,

ou  de  seu  domicílio,  dentro  do  prazo  de  validade  previsto  na

própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há no máximo

90  (noventa)  dias  anteriores  à  solicitação  dos  documentos  de

habilitação pelo Pregoeiro;

NA –

12.11.1.1.

Caso a licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

devera ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação

judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial,

conforme o caso; e

NA –

12.11.2. Balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício e

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios

sociais,  já  exigíveis  e  apresentados  na  forma  da  lei,  que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balancos provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03

NA –



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

Coordenadoria de Licitação
Processo nº: 19546/2025

Página 5

Pregão Eletrônico (SRP) nº 90030/2025

(três) meses da data da apresentação da proposta;

12.11.2.1.
O balanco patrimonial deverá estar assinado por contador ou por

outro  profissional  equivalente,  devidamente  registrado  no

Conselho Regional de Contabilidade;

NA –

12.11.2.2.

No  caso  de  empresa  constituída  no  exercício  social  vigente,

admite-se  a  apresentação  de  balanco  patrimonial  e

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da

sociedade;

NA –

12.11.2.3.
Serão  considerados  aceitos  como  na  forma  da  lei  o  balanço

patrimonial  e  demonstrações  contábeis  assim  apresentados,

conforme edital;

NA –

12.11.2.4.

A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante

será demonstrada através índices financeiros. Quando os índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC) constantes do Sicaf superiores a 1:

NA –

12.11.2.5.

A licitante deverá comprovar patrimônio líquido não inferior a 10%

do  valor  anual  da  proposta  inicial  para  o(s)  grupo(s)  do  qual

concorre, o que poderá ser comprovado pelo balanço patrimonial

e  da  Demonstração  do  Resultado  do  Exercício,  já  exigível  e

apresentado na forma da lei;

NA –

12.11.2.6.
Relação de compromissos assumidos pela licitante que importem

em  diminuição  de  sua  capacidade  econômico-financeira,

excluídas as parcelas dos contratos já firmados;

NA –

12.11.2.6.1. O Patrimônio Líquido da licitante deverá ser igual ou superior a

1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a

Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na

data  da sessão  pública  de abertura  do  Pregão –  Anexo  VI  –

NA –
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Modelo de Declaração de Contratos e Compromissos Assumidos;

12.11.2.7

Justificativa da licitante caso exista diferença superior a 10% (dez

por  cento),  para  mais  ou  para  menos,  entre  o  valor  total  da

declaração de contratos firmados e a receita bruta discriminada

na demonstração do resultado do exercício (DRE);

NA –

12.11.2.8.

Os indicadores previstos serão calculados por exercício, de forma

que serão verificados 2 (dois) conjuntos de indicadores, 1 (um)

para cada exercício social a que se referirem as demonstrações

contábeis;

NA –

12.11.2.9.

A  comprovação  de  habilitação  econômico-financeira  para

licitantes em consórcio será acrescida de 10% (dez por cento)

sobre o valor exigido de licitante individual, ressalvada a hipótese

do §2º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021, admitindo-se,

porém,  o  somatório  dos  valores  de  cada  consorciado,  na

proporção de sua respectiva participação.

NA –

12.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – –

12.12.1.

a)

A Qualificação  Técnica  da  contratada  deverá  ser  comprovada
através de:

1 (um) ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade
técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou
privado,  em  nome  da  licitante,  demonstrando  que  executa  ou
executou  contratos  com previsão de  garantia  on  site  por  pelo
menos 24 (vinte e quatro) meses e fornecimento de, no mínimo,
100 (cem) cadeiras ergonômicas giratórias de espaldar alto, com
braços reguláveis e apoio lombar.

NA –

12.12.2. Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica
de  direito  privado,  este  deverá  conter  o  nome,  o  endereço  e

NA –
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telefone  da  entidade  atestadora,  bem  como  a  assinatura  do
responsável  legal  (empresário,  sócio,  dirigente  ou  procurador),
comprovadamente habilitado.

– QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL NA NA

– QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL NA NA

– DOCUMENTOS COMPLEMENTARES NA NA

– PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS NA NA

CONCLUSÃO

Empresa G SOARES EMPREENDIMENTOS LTDA teve sua proposta Desclassificada, pois não apresentou os laudos exigidos
para os itens do Grupo 01, conforme manifestação do setor requisitante através do CHECKLIST-CMEP – 432025 e DESPACHO-CMEP –
2252025.

São Luís, 26 de agosto de 2025.

André de Sousa Moreno

Pregoeiro Oficial do TJMA
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Pregão Eletrônico (SRP) nº 90030/2025

Objeto: Fornecimento de conjunto de mobiliários para atender às necessidades das salas de depoimento especial do Poder Judiciário do

Estado do Maranhão

Licitante: S C & M COMERCIAL DE MATERIAS DE ESCRITORIO E INFORMATICA LTDA

Ordem de Classificação: 13º (Grupo 01)

CHECKLIST DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N º 90030/2025

Legenda: S = Sim; N = Não; EP = Em Parte; NA = Não se Aplica; NO = Não Obrigatório.

ITEM DO
EDITAL

DOCUMENTOS S/N/EP/NA/NO OBSERVAÇÕES

– CONSULTA – –

9.5

Encerrada a  etapa de negociação,  o  Pregoeiro  verificará  se  a

licitante  preenche  os  requisitos  de  participação,  mediante

consulta  cadastral  da  empresa  no SICAF,  CEIS,  CNEP,  TCU,

CNJ e SIMPLES NACIONAL.

S
Empresa  e  seu  representante  sem  restrições,

conforme documentos evento 156 – Digidoc.

9.5.1

As consultas aos cadastros será realizada em nome da empresa

licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12

da Lei nº 8.429 de 1992, que prevê, entre as sanções impostas

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,

a  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  inclusive  por

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

S
Empresa  e  seu  representante  sem  restrições,

conforme documentos evento 156 – Digidoc.

– PROPOSTA DE PREÇOS – –

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA Não Empresa  DESCLASSIFICADA,  conforme
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manifestação  do  setor  requisitante  através  do

CHECKLIST-CMEP  –  452025  e  DESPACHO-

CMEP  –  2292025.  Licitante  não  apresentou  os

laudos técnicos dos objetos ofertados.

12. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – –

12.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA – –

12.8.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou NA –

12.8.2.

Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,

devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial

e, no caso de sociedade por acoes, acompanhado de documento

de eleição de seus administradores; ou

NA –

12.8.3.
Inscrição  do  ato  constitutivo,  no  caso  de  sociedades  civis,

acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou ainda
NA –

12.8.4.

Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou

sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  Pais,  e  ato  de

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir.

NA –

12.9. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA – –

12.9.1.
Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do

Ministério da Economia (CNPJ), relativo ao domicílio ou sede da

licitante;

NA –

12.9.2. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou

sede da interessada;
NA –
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12.9.3.
Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou

sede da interessada;
NA –

12.9.4.
Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Federal  mediante  a

apresentação  de  Certidão  Conjunta  de  Débitos  Relativos  a

Tributos Federais e a Divida Ativa da União;

NA –

12.9.5.
Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal –

CEF;

NA –

12.9.6.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça

do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com efeito de Negativa,

em cumprimento ao disposto na Lei n° 12.440, de 07/07/2011;

NA –

12.9.7.

Caso  a  empresa  licitante  seja  considerada  isenta  dos  tributos

referidos  nos  itens  12.9.2  e  12.9.3  relacionados  ao  objeto

licitatório deverá comprovar tal condição mediante declaração da

fazenda estadual e/ou municipal do domicílio ou sede da licitante

ou outra equivalente, na forma da lei.

NA –

12.10.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada,

e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que

tange  a  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  a  mesma  será

convocada  para,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  uteis,  apos  a

declaração da vencedora,  comprovar  a regularização.  O prazo

poderá  ser  prorrogado  por  igual  período,  a  critério  da

administração pública, quando requerida pela licitante, mediante

apresentação de justificativa.

NA –

12.10.1. A  não-regularização  fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  no

subitem  anterior  acarretará  a  inabilitação  da  licitante,  sem

NA –
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prejuízo das sanções previstas neste Edital,  sendo facultada a

convocação  das  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de

classificação.  Se,  na  ordem  de  classificação,  seguir-se  outra

microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade

cooperativa  com  alguma  restrição  na  documentação  fiscal  e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

12.10.2.
Quando  se  tratar  de  consórcio,  cada  empresa  dele  integrante

deve apresentar os documentos relacionados no item 12.9.
NA –

12.11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA – –

12.11.1.

Certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial  ou

extrajudicial, ou liquidação judicial,  ou de execução patrimonial,

conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede da licitante,

ou  de  seu  domicílio,  dentro  do  prazo  de  validade  previsto  na

própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há no máximo

90  (noventa)  dias  anteriores  à  solicitação  dos  documentos  de

habilitação pelo Pregoeiro;

NA –

12.11.1.1.

Caso a licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

devera ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação

judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial,

conforme o caso; e

NA –

12.11.2. Balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício e

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios

sociais,  já  exigíveis  e  apresentados  na  forma  da  lei,  que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balancos provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03

NA –
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(três) meses da data da apresentação da proposta;

12.11.2.1.
O balanco patrimonial deverá estar assinado por contador ou por

outro  profissional  equivalente,  devidamente  registrado  no

Conselho Regional de Contabilidade;

NA –

12.11.2.2.

No  caso  de  empresa  constituída  no  exercício  social  vigente,

admite-se  a  apresentação  de  balanco  patrimonial  e

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da

sociedade;

NA –

12.11.2.3.
Serão  considerados  aceitos  como  na  forma  da  lei  o  balanço

patrimonial  e  demonstrações  contábeis  assim  apresentados,

conforme edital;

NA –

12.11.2.4.

A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante

será demonstrada através índices financeiros. Quando os índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC) constantes do Sicaf superiores a 1:

NA –

12.11.2.5.

A licitante deverá comprovar patrimônio líquido não inferior a 10%

do  valor  anual  da  proposta  inicial  para  o(s)  grupo(s)  do  qual

concorre, o que poderá ser comprovado pelo balanço patrimonial

e  da  Demonstração  do  Resultado  do  Exercício,  já  exigível  e

apresentado na forma da lei;

NA –

12.11.2.6.
Relação de compromissos assumidos pela licitante que importem

em  diminuição  de  sua  capacidade  econômico-financeira,

excluídas as parcelas dos contratos já firmados;

NA –

12.11.2.6.1. O Patrimônio Líquido da licitante deverá ser igual ou superior a

1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a

Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na

data  da sessão  pública  de abertura  do  Pregão –  Anexo  VI  –

NA –



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

Coordenadoria de Licitação
Processo nº: 19546/2025

Página 6

Pregão Eletrônico (SRP) nº 90030/2025

Modelo de Declaração de Contratos e Compromissos Assumidos;

12.11.2.7

Justificativa da licitante caso exista diferença superior a 10% (dez

por  cento),  para  mais  ou  para  menos,  entre  o  valor  total  da

declaração de contratos firmados e a receita bruta discriminada

na demonstração do resultado do exercício (DRE);

NA –

12.11.2.8.

Os indicadores previstos serão calculados por exercício, de forma

que serão verificados 2 (dois) conjuntos de indicadores, 1 (um)

para cada exercício social a que se referirem as demonstrações

contábeis;

NA –

12.11.2.9.

A  comprovação  de  habilitação  econômico-financeira  para

licitantes em consórcio será acrescida de 10% (dez por cento)

sobre o valor exigido de licitante individual, ressalvada a hipótese

do §2º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021, admitindo-se,

porém,  o  somatório  dos  valores  de  cada  consorciado,  na

proporção de sua respectiva participação.

NA –

12.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – –

12.12.1.

a)

A Qualificação  Técnica  da  contratada  deverá  ser  comprovada
através de:

1 (um) ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade
técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou
privado,  em  nome  da  licitante,  demonstrando  que  executa  ou
executou  contratos  com previsão de  garantia  on  site  por  pelo
menos 24 (vinte e quatro) meses e fornecimento de, no mínimo,
100 (cem) cadeiras ergonômicas giratórias de espaldar alto, com
braços reguláveis e apoio lombar.

NA –

12.12.2. Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica
de  direito  privado,  este  deverá  conter  o  nome,  o  endereço  e

NA –
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telefone  da  entidade  atestadora,  bem  como  a  assinatura  do
responsável  legal  (empresário,  sócio,  dirigente  ou  procurador),
comprovadamente habilitado.

– QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL NA NA

– QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL NA NA

– DOCUMENTOS COMPLEMENTARES NA NA

– PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS NA NA

CONCLUSÃO

Empresa S C & M COMERCIAL DE MATERIAS DE ESCRITORIO E INFORMATICA LTDA teve sua proposta Desclassificada,
pois não apresentou os laudos exigidos para os itens do Grupo 01, conforme manifestação do setor requisitante através do CHECKLIST-
CMEP – 452025 e DESPACHO-CMEP – 2292025.

São Luís, 03 de setembro de 2025.

André de Sousa Moreno

Pregoeiro Oficial do TJMA
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